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Goiânia - GO e seus empregados foi elaborado o Plano de Cargos e Salários.

O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS abrange a

todos os empregados da Entidade .

.2' OBJETIVO.:
Es~asPolíticas foram elaboradas para servirem como guia para as ações e de instrumento regulamentador

lr ..
dos' recursos humanos do CRA-GO, como objetivo de estabelecer diretrizes e, disciplinar as carreiras

profission'lis de todos os seus empregados, em consonância com a legislação vigente, necessidades

". internas e mercadó.

3.- DEFINiÇÕES

Para entendimento dos critérios e procedimentos do presente Plano de Cargos e Salários definimos

preliminarmente:

I. Quadro de Carreira - é o conjunto de cargos que disciplinam a hierarquia e as atribuições dos

empregados na organização da entidade. Nele descrevem-se, também, os critérios a serem

utilizados na promoção dos empregados, com observância aos princípios de merecimento e

antiguidade.

H. Cargo - é o agregado de funções substancialmente idênticas quanto à natureza das tarefas

executadas e especificações exigidas.

111.Função - é o agregado de tarefas atribuídas a cada indivíduo na organização.

IV. Carreira: Conjunto de funções de mesma natureza, hierarquizadas segundo os níveis de dificuldade ~.

e responsabilidades que lhes são inerentes;

V. Classe: Agrupamentos de funções avaliadas com totais de pontos próximos, que originaram os

respectivos cargos para os quais a tabela apresenta as faixas salariais para os níveis I, 11ou IH;

VI. Nível - representa o estágio de evolução e maturidade do ocupante do cargo. Os cargos de

'Assistente Administrativo, Analista Administrativo e Fiscal têm o nível I, H e HI, destinado a possibilitar

aos empregados a progressão na carreira desde que atendam aos requisitos definidos para o nível

subseqüente e tenham sido aprovados em processo seletivo interno.

,
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VII. Gratificação de Função: Valor pecuniário, correspondente devido ao empregado designado par

ocupar a função de confiança.

VlIl.Função de Confiança: o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas ao empregado

efetivo pelo exercício de coordenação e secretaria previstas na Estrutura organizacional do CRA-

GO;

IX. Cargo Comissionado: o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a alguém pelo

exercicio de direção e assessoramento, previstas na Estrutura Organizacional do CRA-GO de livre

provimento e exoneração;

X. Tabela de Salários: Matriz onde os salários são hierarquizados por classes e decompostos por faixas

e níveis destinados a embasar a remuneração dos empregados segundo o grupo de funções a que

pertencem.

\
4- DEFINiÇÃO DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL

Os cargos do. Quadro de Carreira do CRA-GO estão organizados em seus respectivos Grupos Ocupacionais,

conforme a necessidade da gestão e do apoio às atividades institucionais e são definidos na "Tabela de

. Cargos" no Anexo I - A e Anexo I - B deste Plano. Sendo organizados em seis cargos entre amplos e

específicos, classificados de acordo com a complexidade dos serviços correspondentes.

O Quadro de Pessoal do CRA-GO será constituído de cargos efetivos, funções de confiança e cargos

comissionados. Os empregados integrantes do Quadro de Pessoal e os designados para os cargos

comissionados serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Porém, os cargos

comissionados, de livre escolha, designação e exoneração, não estão sujeitos às regras deste PCS,

considerando que não se encontram organizados em carreiras devido ao seu caráter temporal.

As descrições dos cargos com seus respectivos requisitos para preenchimento integram o Manual de

Descrição de Cargos, Anexo V deste Plano e poderão ser alteradas mediante ato próprio da Presidência.

Complementarmente o Manual de Descrição de Funções, Anexo VI deste plano, subsidia o entendimento
•
das tarefas de cada função.

O Anexo I - C apresenta a Tabela de Cargos de Funções Gratificadas e o Anexo I - D a Tabela de Cargos

Comissionados.

S- FORMAS DE PROVIMENTO

O'provimento dos cargos dar-se-á por:

. I. Admissão:

11. Promoção;'
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111. Transferência;

IV. Readaptação .

. 5.1- ADMISSÃO
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Admissão é o ato de provimento no Cargo por "Processo Seletivo Externo", subordinando-se à existência de
\

vaga. !1admissão de novos empregado em cada carreira/cargo somente poderá ocorrer por intermédio de
.r

concurso público, mediante o cumprimento dos pré-requisitos mínimos, estabelecidos em edital ou

documento similar, nos termos da legislação vigente, observando-se, de forma literal, o que está

estabelecido neste PCS.O salário de admissão de novo empregado será o inicial de carreira do respectivp

cargo, preenchido os pré-requisitos estabelecidos neste Plano e nas normas previstas nO processo de

seleção. Os cargos em comissão, são de livre provimento e exoneração por ato da PresidênCia, obedecendo'

aos pré-requisitos definidos neste PCS.

Serão registrados nas carteiras os títulos dos cargos amplos, condição para permitir flexibilidade aos

gestores para fazerem eventuais rodízios de funções em suas áreas.

O empregado recém-admitido integrará o Quadro de Pessoal do CRA-GO após cumprir o período de

experiência de conformidade com a legislação trabalhista, e, ser aprovado na avaliação de desempenho

específica para fins de sua efetivação, sem prejuízo da avaliação de desempenho anual.

O empregado em período de experiência deverá ser submetido a avaliação de desempenho, sendo

consíderado aprovado se obtiver, no mínimo, 70% (setenta por cento) da nota máxima daquela avaliação.

É vedada a admissão de ex-empregado que tenha sido demitido por justa causa.

5.2- PROMOÇÃO

Consiste na ascensão funcional e/ou salarial do empregado tendo em vista o aproveitamento do mesmo

. em cargo de maior nível de complexidade e responsabilidade cuja concessão depende de aprovação em

processo seletivo interno. Dado as especificidades do CRA-GO promoção e progressão vertical são

sinônimos e utilizados para permitir que o empregado tenha a possibilidade de progredir dentro dos níveis

previstos para o cargo para o qual ingressou através de concurso público sendo eles I, II ou 111.

Na realização do processo seletivo interno devem ser observados os princípios do Art. 37 da Constituição

Federal e elaborado regulamento disciplinando a utilização deste procedimento de seleção, com regras

claras e objetivas que resguardem o atendimento dos princípios constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, eficiência e publicidade.

Serão observados também os respectivos critérios:

I. O empregado deve estar desempenhando regularmente as suas atividades administrativas.
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11.O empregado deverá ter completado 2 (dois) anos de exercício de sua função no CRA-GO, ter

perfil adequado a vaga e não poderá ter nenhuma pena disciplinar no período de dois an ~:T E.~~ O
anteriores à data do pedido de promoção.

111.Não interrompe a contagem do período aquisitivo o exercício de Função Gratificada.

É necessário que no mínimo 03 (três) empregados que atendam ao perfil exigido candidatem-se à vaga, do

contrário deverá ser realizado recrutamento externo, podendo os empregados internos participarem do

processo seletivo .

. A Promoção será efetivada a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da aprovação, mediante portaria

assinada pela Presidência.

Em nenhuma hipótese pode haver transposição de cargos utilizando de concurso interno.

S.3- TRANSFERÊNCIA

A transferência é a movimentação do empregado dentro da mesma Classe Salarial, para preencher vaga na

lotação de outra Unidade, efetivada por ato do Presidente.

A transferência poderá ser feita por interesse do CRA-GO ou a pedido do empregado.

A transferência a pedido do empregado somente será concedida na hipótese de atender às necessidades

dq CRA-GO e não implicar em mudança de Classe Salarial.

S.4- READAPTAÇÃO

.~ A readaptação corresponde ao enquadramento em cargos distintos daqueles em que estiver servindo o

readaptando em razão de acidente de trabalho ou doença ocupacional; observados a legislação vigente, a

existência de cargo com atividades compatíveis com as recomendações do Instituto Nacional de Seguridade

Social (INSS) e em concordância com os cargos existentes na Instituição.

6- CRESCIMENTO HORIZONTAL - MÉRITO EANTIGUIDADE

O crescimento horizontal é a mudança de Nível Salarial sem haver mudança de Classe Salarial.

O crescimento horizontal dos empregados será concedido de dois em dois anos, a título de merecimento e

antiguidade, nesta ordem, alternadamente de acordo com o disposto no Art. 461, parágrafo 3º da ÇLT.

A progressão por Antiguidade aos empregados deste Título dar-se-á automaticamente a cada 4 (quatro)

anos, pela ascensão do seu Nível Salarial ao Nivel imediatamente superior àquele em qu~ estiver

posicionado.

.~. " .(te .
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A progressão horizontal por antiguidade será feita, no mês de outubro, de quatro em quatro anos, sendo

que a primeira progressão será realizada em 1º de outubro de 2018.

Caso o empregado não tenha completado o período de 4 (quatro) anos de efetivo serviço no CRA-GO na

data referenciada no parágrafo anterior, fará jus à progressão horizontal por Antiguidade na ocasião que

, completar 4 (quatro) anos de serviços efetivos no CRA-GO..

'.

Para efeitos da progressão horizontal por Antiguidade, o tempo que o empregado se encontrar afastado do

exercício do cargo para tratar de assuntos de interesse particular, salvo afastamento previsto em lei, não

será considerado para efeito da contagem do tempo de serviço.

A progressão por Mérito dos empregados dar-se-á a cada 4 (quatro) anos, pela ascensão do empregado ao

Nível Salarial imediatamente superior àquele em que estiver posicionado.

A Avaliação de Desempenho será realizada anualmente entre os meses de junho a agosto.

A primeira avaliação será realizada no ano de 2015.

A primeira progressão horizontal por Mérito dar-se-á em 1º de outubro de 2016 com base em avaliação de

desempenho realizada entre os meses de junho a agosto nos anos de 2015 e 2016.

Para o crescimento horizontal por Mérito o empregado deste Título deverá ser submetido à Avaliação de

Desempenho, conforme "Instrumento de Avaliação" a ser regulamentado pela Presidência.

Para obter o crescimento horizontal o empregado deverá participar obrigatoriamente de 2 (duas)

avaliações, e o resultado a ser considerado será a sua média.

Para obter o crescimento horizontal o empregado deverá conquistar, no mínimo, a média de 80% (oitenta

por cento) do total das notas possíveis das duas avaliações.

_ O resultado da Avaliação de Desempenho será calculado em percentual mediante os conceitos definidos no

Instrumento de Avaliação a ser regulamentado pela Presidência.

Para a progressão horizontal por Mérito dos empregados deste Título serão observados ainda os critérios a

seguir:

I. O empregado não poderá ter mais de 4 (quatro) faltas injustificadas no período avaliado.

11. O empregado não poderá ter registro de pena disciplinar (advertência, suspensão) no período

avaliado.

111. O tempo que o empregado se encontrar afastado do exercício do cargo, para tratar de assuntos

de seu interesse, salvo afastamento por doença ou acidente, não será considerado para efeito

da avaliação de desempenho.
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\

7- FUNÇÕESGRATIFICADAS

As funções de confiança são as de caráter transitório e destinadas ao desenvolvimento da gestão do C

GO nas diversas áreas de trabalho e decisão.

Coordenador de Administração

Coordenador de Finanças

Coordenador Unidade de Registro Profissional

Coordenador Unidade de Fiscalização

Coordenador Unidade de Regulação

Secretária da Presidência

A designação de empregado para exercer a função de coordenação é de competência da Presidência, cujo

perfil deve atender aos requisitos mínimos exigidos para a função, acontecendo por meio de Portaria, por

prazo determinado sendo que o empregado não poderá permanecer recebendo a gratificação de função

por mais de 10 anos sob pena da gratificação ser incorporada ao salário.

O empregado designado para o exercicio do cargo de confiança será remunerado adicionalmente ao salário

de seu cargo de carreira, por uma gratificação de função definida no valor de R$SOO,OO(Quinhentos Reais),

e lhe será atribuída durante o período de efetivo exercicio da mesma.

O empregado não poderá exercer mais de uma função gratificada por vez.

As atribuições das funções de confiança poderão ser exercidas por empregados ocupantes de cargos

efetivos ou comissionados.

7.1- SUBSTITUIÇÃO DECOORDENADORES

Nas substituições de titulares de funções de coordenação o substituto receberá o valor equivalente à

gratificação de função do titular a quem estiver substituindo. O empregado fará jus à gratificação quando a

substituição ocorrer por um período superior a 15 (quinze) dias corridos.

8 - CARGOSCOMISSIONADOS

Os cargos comissionados são de livre provimento e exoneração do CRA-GO, por ato do Presidente ouvido o

Plenário. Para ocupar tais cargos é necessário que sejam nomes com ilibado currículo e que atendam aos

requisitos estabelecidos nas descrições específicas para estes cargos constantes no Anexo VI deste PCS.

São cargos em comissão:

Superintendente

Assessor da Presidência

)
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Assessor Jurídico

Assessor de Tecnologia da Informação

Assessor Contábil

Assessor de Comunicação

Assessor de Normas e Controle Interno- Controller

9- SALÁRIO-BASE - TABELA SALARIAL E TABELA DE CARGOS

o Salário-Base devido para os cargos do CRA-GO é o definido nas Tabelas Salariais dos Anexos li-A e II-B

deste Plano.

A cada Classe Salarial corresponde um grupo de Cargos conforme definido nas Tabelas de Cargos dos

Anexos l-A e I-B deste Plano .

. As Tabelas Salariais mencionadas neste artigo serão atualizadas de acordo com o índice de reajuste de

Instrumento Coletivo (Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo) em todos os seus níveis salariais, não

aplicando a proporcionalidade.

A Tabela Salarial poderá ser alterada espontaneamente para adequação ao mercado, conforme indicativo

em Pesquisa Salarial, mediante ato próprio do Presidente.

Alterações salariais coletivas, que decorrerem de acordos ou dissídios coletivos serão aplicadas nas datas

bases da categoria, sendo usado sempre um percentual único que incidirá sobre os salários do mês anterior

e sobre os valores das tabelas salariais.

Os aumentos salariais deverão acontecer da seguinte forma:

I. Nas progressões será enquadrado no padrão imediatamente posterior, em observância ao resultado da

avaliação de desempenho.

11.Ocupantes de cargos efetivos que venham a ser designados para exercerem função de confiança farão

jus à respectiva gratificação.

10, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DO PLANO

À Diretoria de Administração e Finanças caberá gerenciar, controlar e adotar os procedimentos necessários

à 'gestão deste Plano.

A instituição do Comitê do Plano de Cargos e Salários, será feita mediante Portaria, com o objetivo de

analisar e deliberar sobre os requerimentos por parte dos titulares das Unidades do CRA-GO, referentes à

aplicação deste Plano.
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.Caberá ao Diretor de Administração e Finanças receber os requerimentos, proceder às

As deliberações provenientes das reuniões do Comitê que impliquem alteração deste Plano somente ter

efeito após serem autorizadas pelo Presidente.

Serão objetos de requerimento ao Comitê do Plano de Cargos e Salários, por parte de titulares das

Unidades, as solicitações de alterações em Descrições de Funções, a criação de novas Funções conforme a

necessidade organizacional, as solicitações de aumento no Quadro de Lotação de Pessoal, desde que

resguardadas as metas orçamentárias de sua área.

A movimentação dos empregados pode ser decorrente de:

I.Transferência - quando há transferência do empregado entre setores, ocupando cargo de mesma

Classe sem haver alteração salarial. O empregado poderá ser remanejado de funções e de uma área

para outra, desde que não implique em mudança de cargo. O remanejamento ocorrerá quando

houver vaga e não poderá implicar em alteração de remuneração ou pagamento de qualquer

vantagem pecuniária extraordinária

11. Promoção - quando há mudança para um Cargo de Nível Superior ao atual, ocorrendo

aumento salarial, após realização de concurso interno.

111. Demissão - quando há desligamento de um empregado, gerando a necessidade de

suprimento na vaga.

Em todos os casos previstos neste item, a Diretoria de Administração e Finanças deverá controlar por meio

comunicado interno de Abertura e Preenchimento de Vaga contendo as seguintes informações:

a) A abertura da vaga observando o seu motivo.

b) Assegurar que o nome do cargo a ser preenchido seja o mesmo do cargo vago.

c) O salário deverá corresponder aos critérios e Tabelas Salariais deste Plano.

d) Nome do aprovado para a vaga e data de início da promoção ou admissão.

e) O comunicado interno autorizando o preenchimento da vaga deverá ser arquivado no dossiê do

empregado ocupante da vaga.

11- CRIAÇÃO DE NOVA FUNÇÃO

A criação de nova Função para integrar a estrutura de Cargos do CRA-GO, uma vez requerida pelo titular da

Unidade, deverá ser apreciada pelo Comitê do Plano de Cargos e Salários que será convocado pela Diretoria

VQ<'
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dar-se-á conforme Anexo 111- "Quadro de Enquadramento", sendo que os cargos e os salários serão

alterados no mês base da assinatura de "Termo de Adesão" do empregado, nos termos do Anexo IV.

Os empregados deverão assinar o termo de adesão ao novo PCS,declarando de livre e espontânea vontade

a aceitação das novas regras.

a) O enquadramento salarial será realizado no "nível salarial" de igual valor ao salário atual, ou.

imediatamente superior, na "classe salarial" correspondente ao seu cargo referenciado no

Quadro de Enquadramento.

b) Em nenhuma hipótese ou condição será permitida a extrapolação do último "nível salarial"

fixado para o cargo, não fazendo jus às promoções por mérito e por antiguidade.

13- DISPOSiÇÕES GERAIS

Anualmente, por ocasião da elaboração do orçamento do CRA-GO para o exercício seguinte, deverá ser

levada em consideração a destinação de dotação orçamentária para as progressões e promoções a serem

verificadas naquele exercício.

14- DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Nas demais relações de trabalho, aplicam-se o previsto na Consolidação das Leis do Trabalho e normas

complementares, atualmente em vigor.

O Presidente poderá baixar ato regulamentando o disposto neste Plano.

Os casos omissos deste Plano serão resolvidos pela Presidência do CRA-GO.

11
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ANEXO I - A: TABELA DE CARGOS - QUADRO ADMINISTRATIVO DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO
~~"fE'GO

REQUISITOS Fls.:-llL
CLASSE NOME DO CARGO NOME DA FUNÇÃO

Iv-
ESCOLARIDADE EXPERIÊNCIA ~iânia-C:P

AUXILIAR DE SERViÇOS
AUXILIAR DE SERViÇOS GERAIS ENSINO

I GERAIS
FUNDAMENTAL OAOG MESES

COPEIRA COPEIRA
COMPLETO

11 MOTORISTA MOTORISTA

ASSISTENTE
ARQUIVISTA ENSINO MÉDIO

11I NÃO EXIGE
ADMINISTRATIVO I RECEPCIONISTA

COMPLETO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 11 ENSINO SUPERIOR

ASSISTENTE FINANCEIRO 11
EM ANDAMENTO-

ASSISTENTE ADMINISTRAÇÃO MíNIMODEG
IV ASSISTENTE DE REGISTRO 11

ADMINISTRATIVO 11 OU TECNÓLOGO EM ANOS

ASSISTENTE DE REGULAÇÃO 11 ÁREAS AFINS A

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO 11 ADMINISTRAÇÃO

ASSISTENTEADMINISTRATIVO 111 ENSINO SUPERIOR

ASSISTENTE FINANCEIRO 111
EM

ASSISTENTE ADMINISTRAÇÃO MíNIMO DE 12
V ASSISTENTE DE REGISTRO 111

ADMINISTRATIVO 11I OU TECNÓLOGO EM ANOS

ASSISTENTE DE REGULAÇÃO 111 ÁREAS AFINS A

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO 111 ADMINISTRAÇÃO

14
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ANEXO I-B: TABELA DE CARGOS - QUADRO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DE ENSINO SUPERIOR ~~TE.'GO

REQUISITOS Fls-l.::tL
CLASSE NOME DO CARGO NOME DA FUNÇÃO

ESCOLARIDADE EXPERIENCIA Iv--
~ólnia~

FISCAL I FISCAL I ENSINO SUPERIOR

VI ANALISTA COMPLETO - NÃO EXIGE
ANALISTA ADMINISTRATIVO I

ADMINISTRAÇÃOADMINISTRATIVO I

FISCAL11 FISCAL11 ENSINO SUPERIOR
MíNIMODE6

VII ANALISTA COMPLETO -
ANALISTA ADMINISTRATIVO 11 ANOS

ADMINISTRATIVO 11 ADMINISTRAÇÃO

FISCAL 11I FISCALlII ENSINO SUPERIOR

COMPLETO-
MíNIMO DE 12

VIII ANALISTA
ADMINISTRAÇÃO,

. ANOS
ANALISTA ADMINISTRATIVO 111 PÓS-GRADUAÇÃO

ADMINISTRATIVO 11I
LATU SENSU

15 .
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G TI- - NÇOES RA FICADAS
r.:,~.:Te'GO

FUNÇÃO GRATIFICADA FUNÇÃO DE LIDERANÇA
Fls ..\{'7_

M
COORDENADOR UNIDADE DE REGULAÇÃO ~ânia~
COORDENADOR UNIDADE DE REGISTRO

COORDENADOR DE UNIDADE COORDENADOR UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO

COORDENADOR UNIDADE DE FINANÇAS

COORDENADOR UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETÁRIA DA PRESIDÊNCIA

ANEXO I C FU

16
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ANEXO I-O - CARGOS COMISSIONADOS fls.J<@ \
~

\.Q.., . .c;P.n,a
REQUISITOS

NOME DA FUNÇÃO EXPERIÊNCIAESCOLARIDADE

ASSESSOR JURfDICO GRADUAÇÃO EM DIREITO 02 ANOS

Graduação em Sistemas de

ASSESSOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO Informação, Ciências ou 02 ANOS

Engenharia da computação

ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA
GRADUAÇÃO EM

02 ANOS
ADMINISTRAÇÃO

ASSESSOR DE NORMAS E CONTROLE INTERNO- Graduação em Administração,
02 ANOS

CONTROLLER Ciências Contábeis ou Direito

Graduação em jornalismo,

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO comunicação social ou relações 02 ANOS
"

públicas.

GRADUAÇÃO EM
SUPERINTENDENTE 03 ANOS

ADMINISTRAÇÃO

17
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ANEXO 11-TABELA SALARIAL

Classe
NfvEIS SALARIAIS

Salarial
Nome do cargo

A B C D E F G H J K

Auxiliar de 5erv.
Gerais R$ 759,93 R$790,33 R$ 821,94 R$854,82 R$ 889,01 R$ 924,57 R$ 961,55 R$1.000,02 R$ 1.040,02 R$1.081,62 R$1.124,88

Copeira R$726,95 R$ 756,03 R$ 786,27 R$817,72 R$ 850,43 R$ 884,45 R$ 919,82 R$956,62 R$ 994,88 R$1.034,68 R$1.076,06

11 Motorista R$1.100,00 R$ 1.144,00 R$1.189,76 R$ 1.237,35 R$ 1.286,84 R$ 1.338,32 R$ 1.391,85 R$ 1.447,52 R$ 1.505,43 R$1.565,64 R$1.628,27

11I Assistente I R$ 950,00 R$ 988,00 R$ 1.027,52 R$ 1.068,62 R$ 1.111,37 R$1.155,82 R$ 1.202,05 R$1.250,14 R$ 1.300,14 R$ 1.352,15 R$ 1.406,23

IV Assistente 11 R$1.115,07 R$ 1.159,67 R$1.206,06 R$1.254,30 R$1.304,47 R$1.356,65 R$ 1.410,92 R$1.467,36 R$ 1.526,05 R$ 1.587,09 R$1.650,58

V Assistente 111' R$1.449,00 R$1.506,96 R$1.567,24 R$ 1.629,93 R$1.695,13 R$ 1.762,93 R$1.833,45 R$ 1.906,79 R$1.983,06 R$ 2.062,38 R$ 2.144,87

Analista I R$1.753,73 R$ 1.823,88 R$ 1.896,83 R$1.972,71 R$ 2.051,62 R$ 2.133,68 R$ 2.219,03 R$ 2.307,79 R$ 2.400,10 R$ 2.496,10 R$ 2.595,95
VI

Fiscal I R$1.753,73 R$ 1.823,88 R$1.896,83 R$1.972,71 R$ 2.051,62 R$ 2.133,68 R$ 2.219,03 R$ 2.307,79 R$ 2.400,10 R$ 2.496,10 R$ 2.595,95

VII
Analista 11 R$ 2.302,48 R$ 2.394,58 R$ 2.490,36 R$ 2.589,98 R$ 2.693,58 R$ 2.801,32 R$ 2.913,37 R$ 3.029,91 R$ 3.151,10 R$3.277,15 R$ 3.408,23

Fiscal 11 R$ 2.302,48 R$ 2.394,58 R$ 2.490,36 R$ 2.589,98 R$ 2.693,58 R$ 2.801,32 R$ 2.913,37 R$ 3.029,91 R$ 3.151,10 R$ 3.277,15 R$ 3.408,23

Analista 111 R$ 2.992,26 R$ 3.111,95 R$ 3.236,43 R$ 3.365,89 R$ 3.500,52 R$ 3.640,54 R$ 3.786,16 R$3.937,61 R$ 4.095,11 R$4.258,92 R$ 4.429,28
VIII

Fiscal 111' R$ 2.992,26 R$ 3.111,95 R$ 3.236,43 R$ 3.365,89 R$ 3.500,52 R$ 3.640,54 R$ 3.786,16 R$ 3.937,61 R$4.095,11 R$4.258,92 R$ 4.429,28

I ,(j- ~-
19



PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS
Revisão: 01
Data: 04/07/14
Pág. 20 de 26

Classe
NfVEtSSALARIAIS

Salarial
Nome do cargo

l M N O p Q R S T U

Auxiliar de Servo
I Gerais R$1.169,88 R$ 1.216,67 R$1.26S,34 R$1.315,95 R$ 1.368,59 R$ 1.423,33 R$ 1.480,27 R$ 1.539,48 R$1.601,06 R$1.665,10

Copeira R$ 1.119,11 R$ 1.163,87 R$1.21O,43 R$1.258,84 R$1.309,20 R$ 1.361,56 R$1.416,03 R$ 1.472,67 R$1.531,57 R$ 1.592,84

11 Motorista R$ 1.693,40 R$1.761,14 R$ 1.831,58 R$ 1.904,84 R$1.981,04 R$ 2.060,28 R$ 2.142,69 R$ 2.228,40 R$ 2.317,53 R$ 2.410,24

11I Assistente I R$ 1.462,48 R$ 1.520,98 R$ 1.581,82 R$ 1.645,09 R$ 1.710,90 R$1.779,33 R$ 1.850,51 R$ 1.924,53 R$ 2.001,51 R$ 2.081,57

IV Assistente II R$ 1.716,60 R$ 1.785,26 R$1.856,67 R$ 1.930,94 R$ 2.008,18 R$ 2.088,51 R$ 2.172,05 R$ 2.258,93 R$ 2.349,28 R$ 2.443,26

V Assistente 111" R$ 2.230,67 R$ 2.319,90 R$ 2.412,69 R$ 2.509,20 R$ 2.609,57 R$ 2.713,95 R$ 2.822,51 R$ 2.935,41 R$ 3.052,82 R$ 3.174,94

Analista I R$ 2.699,79 R$ 2.807,78 R$ 2.920,09 R$ 3.036,89 R$ 3.158,37 R$ 3.284,70 R$ 3.416,09 R$ 3.552,74 R$ 3.694,84 R$ 3.842,64
Vt

Fiscal I R$ 2.699,79 R$ 2.807,78 R$ 2.920,09 R$ 3.036,89 R$ 3.158,37 R$ 3.284,70 R$ 3.416,09 R$ 3.552,74 R$ 3.694,84 R$ 3.842,64

Analista 11 R$ 3.544,56 R$ 3.686,34 R$ 3.833,80 R$ 3.987,15 R$ 4.146,64 R$ 4.312,50 R$ 4.485,00 R$ 4.664,40 R$ 4.850,98 R$ 5.045,02
VII

Fiscai 11 R$ 3.544,56 R$ 3.686,34 R$ 3.833,80 R$ 3.987,15 R$ 4.146,64 R$ 4.312,50 R$ 4.485,00 R$ 4.664,40 R$4.850,98 R$ 5.045,02

Analista 111 R$ 4.606,45 R$ 4.790,70 R$ 4.982,33 R$ 5.181,63 R$ 5.388,89 R$ 5.604,45 R$ 5.828,62 R$ 6.061,77 R$ 6.304,24 R$ 6.556,41
VIII

Fiscal 111" R$ 4.606,45 R$ 4.790,70 R$4.982,33 R$ 5.181,63 R$ 5.388,89 R$ 5.604,45 R$ 5.828,62 R$ 6.061,77 R$ 6.304,24 R$ 6.556,41

I IVr -
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QUADRO DE ENQUADRAMENTO - nova tabela

Colaborador Cargo Atual Cargo no PCS
Salário Atual Salário no PSC
(Sem anuênio) (Sem anuênio)

Matildes Francisco de Sousa Auxiliar de Serviços B Copeira R$ 1.482,49 R$ 1.531,57

Andréa Souza Costa Auxiliar Administrativo D Assistente 11 (B) R$ 951,18 R$ 1.159,67

Jouvane Neves Rodrigues Auxiliar Administrativo D Assistente 11 (B) R$ 951,18 R$ 1.159,67

Sérgio Luiz Fernandes Moreira Auxiliar Administrativo D Assistente I1 (B) R$ 951,18 R$1.159,67

Wanderson Alex Leandro Auxiliar Administrativo D Assistente II (C) R$ 951,18 R$1.206,06

lIIeis Maria de Souza Guedes Assistente Assistente 111 (Q) R$ 2.524,62 R$ 2.713,95

Jefferson Neves Gonçaives Fiscai Fiscal 11 (B) R$ 2.218,08 R$ 2.394,58

Ailton de Brito Pires Fiscal D Fiscal 11 (e) R$ 2.218,08 R$ 2.490,36

Carlos Eduardo G. de Faria Fiscal Fiscal 11 (B) R$ 2.218,08 R$ 2.394,58

Euder Castro S. Cruz Fiscal Fiscal 11 (B) R$ 2.218,08 R$ 2.394,58
.

Gyovana de Almeida Barbosa Fiscal Fiscal 11 (D) R$ 2.218,08 R$ 2.589,98

Helenita de Castro Tomazetti Administrador Analista 111 (A) R$ 2.583,32 R$ 2.992,26

R$ 21.48S,55 R$ 24.186,93

d-r:: ~
~ .'; &

iii' l'::, -- .-\

~fl~06
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Senhor Presidente do Conselho Regional de Administração - Goiás,

Eu, , empregado (a) desta autarquia sob a matrícula de N°, CPF N°, com lotação na área,

venho mui respeitosamente, REQUERER a minha ADESÃO ao PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS desta instituição, em I I

Declaro ainda que estou ciente de todos os termos do referido Plano de Cargos e

Salários.

Nestes termos, peço deferimento.

Goiânia, de de 2014

Assinatura do empregado

24
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,
CONSELHO.REGJONAL OE AOMINISlRAÇÃO OE GOIÁS - CRA-GO

NUDPRO/DRT -.co
46208.01003212015-82

/ /2015

OF. N° Ô79/2015/CFWGO/P

Goiânia, 19 de agosto de 2015

À
SuperintendênCia Regional do trabalho e Emprego em Goiás
NC: Dr. Arquivaldo Bites - Superintendente
Avenida 85, nO887, Setor Sul.
Goiânia - GO - CEP: 74080-010

Assunto: Encaminhamento déNovas Altéràçõé~ do Plano de Cargos e
SalárioS dos Empregados doCRAS/GO para HOril0logáção .

••• ~'\~:.,~"'-,'_'::'_ "'~,' •• 0"

. - -~'~'.,. " -.. ;',:"
; ,.•. :-"-:i:.ic_ ."

Senhor SuperirltElriderrteif':'; ..
, . .' . ' ,- ""-~ ':- .

. -" ::::~. '", ..~;<1:<L:~:~'.~.::,.:....

Enc~~i~fl~~~$.à:Vóssa Senhofiira~ nOlia~alt~iâçÕ~s do Plano de
Cargos e Salários '8.9~EiDpregàdos dqé6risêll1a Bégibriár de AdministraçãO de
Goiás, as quais foraQl;âpJl:iVàdàS€rtlReuni~ôP,len'átia do CRNGO, para
serem homologadas pqr>'i(ij'sta:SllpérinteridêhciÇl;'R~gional do Trabalho e
Emprego em Goiás, em ateriêlTinélitoà Lei .

Seguem, em anexo, as alterações do PCS do CRA/GO ....

Na certeza do atendimento desta solicitação,antecipamósndssos
sinceros agradecimentos.

Atenciosamente,

~J~-----C)<..
Adm. Samuel Albern . r

Presidente .
CRAlGO 0192

.. . k. . .. .,.
Rua 1.137 N° 229, Setor Marista - CEP74180-160- Goiânia-tiCi . .. .. . ,
Fone: (62) 3230-4769 - Fax: (62) 3230-4731 ~E-mail: crago@crago.org;br-Site:www.çrago.org .

..' ' .. :
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CONSELHO REGIONAL DIi Al\Mi~ISTRAÇÁO DE GOIÁS - l:;RA.GO

Relatório das Alteraç'õés doPCSdo CRAlGO

1 - Definição da EstMurá dó Quadro de Pessoal (p:!lg. Õ4)

Os cargos do Quadro de Carreira do' CRAeGt) estão ôrganizadoSéín seuS
respectivos Grupos Ocupaêiónais, cohforme a necessidade da gestão e do ,
apoio às atividades institucionais e são definidOs na "Tabela de Cargos;' n'O
Anexo l-A e Anexo 1.8 deste Plano. Sendo organizados em séte cargos entré
amplos e específicos, c1as'Sificado$'de acordo 'com a complexidade dos'
serviços correSpOnderités. '

Anexo 1-8 - Tabela de Cargos - Quadro Técnico Administrativo de Ensino
Superior (pág. 14)

Classe I - Auxiliar de SérviçÓi:::$êtliisé' Oópêirá "
Classe 11. - Motorista .'-..:.',-":,~''-,,'~~':',<~~_.:','-'',;'i;" .'.:. '. .'" ':"< .

g::::::~=1~~ii~i:~i:'l~~\~~~i~~~%~;h.::",<t~,:~fL:';"
Classe V - Assist~i:íteÁdi1'\ir1ístrati~''ifi}!t ", ,:,' '
Classe VI - FíSt:â,lf~.Ailális'táAdmh'listta'fiílO I'
Classe VII - FiscárJI;~f\halí~t~ Adm,iriisft~fj\i61I,.", .
Classe VIfI - Fiscal ilí;$~f\nálistaAâ'friínisttá'tívq ur,,\.., "
Classe IX - Administr-ã~oiklh;III:' , '. . '.:'\~,

- ~'>-',."'--- .

2 - Cargos Comissionados (pág. 8):

Os cargos comissionados são de livre provimento e exonetaçâodo CRA-GO, '
por ato do Presidente ouvida a Diretoria. Para ocupar tais cargos é neCessário
que sejam nomes com ilibado currículo e que atendam aos requisitos
estabeleCidos nas descrições especificas pata estes cargos constãnte's no
Anexo VI deste PCS.

São cargos em Comissão:

- Superintendente
- Assessor da Presidência
- Assessor JurídiCo
- Assessor de Tecnologia da Informação
- Assessor Contábil
- Assessor de Cornunicação
- Assessor de Normas e Controle lriterno "- Controlier
- Assessor da Diretoria Executiva '~.

~ ' , " ,- , \~ -
Rua 1.137 N°229,SetorMarista-CEP74180,160-Goiânia-GO , ' ~
Fone: (62) 3230-4769 - Fax: (62) 323,0-4731 - E-mail:.crago@crago.org.br-Site:www.crago.org.br

mailto:E-mail:.crago@crago.org.br-Site:www.crago.org.br
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2 - Cargo de Confiança (Anexo V):

2.1 - Experiência: Mínimo 02 (dóis) anos para todos os cá'rgos de confiança.

2.2 - Secretária da PresidênCia

CONSW-lO REGlONAl OI' ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS - CRA.GO

,

Sumário do cargo:
Cuidar dos arquivós da Presidência; Preparar Kit para formandos; Preparar a
logfstica para participaçãó do presidente ern eventos de represelitâçãó dó
C/RA-GD; Preparar e participar das atividádes das Reuniões Plenárias;_
Receber, registrar e dar ó devido encaminhamento a assuntos relilCionadós à
Duvidaria; Redigir ofícios, memorandos, circUlares, resoluções, portárias e
outros documentos, que o Presidente lhe repassar ou ordenar.

3 • Cargo de Assessor de Normas e Controle h;terno~Controner (Aiiéxo Vi):

Escolaridade: EhsiM sup~fil?,r ComJlletOEfrrt.Administração; , Ciências-
Contábeis ou Direito, preferetrciãlm~rltê <pdss'uit p6s:gràdúação, com registro
profissional. - '",/? __.;' "--" - - '

" '_"."~ '''':~<::__:..,2>.:~,
4 - Cargo deSllperinteM1:lêhté (Ane~Ó'\1f}:;

""..j,':j-/~<',.. ::',':,..'"_ ." 1 .'."',

Escolaridade: "Ei1it;~$q'p'é~i~r,emAdirilnrstf$91i"ed9rrf'p~$:gradUaçãb Latu
Sensu" e registro nê"yRJ\'-(30:.' ," .... ::"" .. :.~,\ " ','.~~<8,:Ib~.~~:.'.'''o ",:.',',-, ;:.. ',,' "', :\<~.
5 - Crescimento Horizontal - Mérito e Antiguidade (pág.7)

A Avaliação de Desempenho de 20'15 será realizada até o mês de dezembro.

6 - A experiência para os cargos de Assistente Administrativo 11 páSsa a ser de
02 anos.

Goiânia, 19 de agosto de 2015.

M./o.., O
Adm. sam,~el Albern / ,.,' .

PreSidente
CRAlGO 0192

Rua 1.137 N° 229,Setor Marista-CEP 74180-160-Goiânia-GO ',', k-
Fone: (62) 3230-4769- Fax: (62) 3230,4731 - E-mail: crago@crago.org.br.Site:www,crago,org.br

mailto:crago@crago.org.br.Site:www,crago,org.br


MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Descrição de Cargos I Código: Classe: VI I Pontos: 598 A 709
Títu lo do Cargo: Código-CBO
ADMINISTRADOR I 2521-05
Area I Lotação: Reporte:
Unidades Operacionais do Conselho Presidente
Função: Número de Subordinados: 00
ADMINISTRADOR I

cargos sob sua responsabilidade:
Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,
materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;
elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho
organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUALIFICAÇÕESECOMPETÊNCIAS.REQUERIDAS

REQUISIT05 QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência
Superior Completo em Administração, com registro no CRA. Mínimo de dois (2) anos.

Registro no CRA.

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)
Informática Pacote Office (Excel);

Legislação especifica do Setor Público (Lei nº 8.666/1993 e Decreto Lei 10.520/2002);
Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;
Legislações dos Sistemas CFA/CRAs;
Conhecimento específico sobre Liderança e Relações Humanas;
Gestão Pública relacionada à Administração e Finanças;
Conhecimento em contabilidade pública;

ICódigo Tributário;

Legislação Fiscal e Trabalhista;
Técnicas de Negociação;
Compromisso com a qualidade;
Flexibilidade;
Pró-Atividade;
Orientação para Resultados (foco nas metas);
Criatividade;
Esprrito de Equipe;
Conhecimento da atividade a ser executada.
Treinamentos:
• Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória.
COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS



~~TE'GO

MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO Fls Iq-2_
\.Q....":"a-lr:

Ter capacidade para equacionar soluções, ou problemas, ou situações que envolvam a unidade;
Ter capacidade de Planejamento, organização, controle e coordenação das atividades sob sua
responsabilidade;
Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;
Ter capacidade para expressar-se corretamente, utilizando-se da linguagem técnica ou comum da área;
Ter capacid'ade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;
Ter capacidade de Orientação para resultados;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido, Iider e ético;
Ter Liderança.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

Auxiliar na realização de palestras sobre o CRA-GO nas IESs,esclarecendo a legislação do Administrador,
as novidades sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas flsicas e
jurídicas;
Auxiliar nas ações de incentivo ao registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e
esclarecimento;
Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos
mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas fisicas, através do acompanhamento das planilhas de
formaturas;
Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando
informações diversas;
Atuar em projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GOe Instituições de Ensino Superior
de Administração;
Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre
formaturas/forma ndos;
Participar da organização de eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFA), Comenda "Mérito
em Administração" (CRA-GOl, Encontro de Delegados, Encontro Goianos de Administração, entre outros;
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;
Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;
Auxiliar na gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;
Auxiliar na análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de
programas;

Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;
Atuar em projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior
adequação às necessidades do mercado;
Participar do desenvolvimento e controle de atividades da área de formação profissional, através de
eventos com professores e alunos dos cursos de administração;
Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;
Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e
empresas de administração registradas;
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MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Apoiar no acompanhamento de processos de compras;
Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;
Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;
Responsabilidades comuns a todos os cargos:
Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas
atividades;
Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do
sistema de gestão;
Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO, em sua área de abrangência;
Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;
Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;
Usar obrigatoriamente EPI's recomendados para as atividades que executa;
Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;
Especificações:
Nrvel Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e
orientação da Chefia imediata;
Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;
Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de
tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.
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MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Descrição de Cargos I Código: Classe: VII I Pontos: 710 A 842

Título do Cargo: Código-CBO

ADMINISTRADOR 11 2521-05

Área jlotação: Reporte:

Unidades Operacionais do Conselho Presidente

Função: Número de Subordinados: 00

ADMINISTRADOR 11
Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais1 informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;

elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho

organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUAUFICAÇÕESECOMPET~NaAS REQUERIDAS
REQUISITOSQUAUTATlVOS

Escolaridade Experiência

Superior Completo em Administração, com registro no CRA. Mínimo de quatro (4) anos.

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática Pacote Office (Excel);

Legislação especifica do Setor Público (Lei ng 8.666/1993 e Decreto lei 10.520/2002);
Curso de Redação Oficial;
Técnicas de Atendimento ao Público;

legislações dos Sistemas CFA/CRAs;
Conhecimento especifico sobre Liderança e Relações Humanas;
Gestão Pública relacionada à Administração e Finanças;
Conhecimento em contabiiidade pública;
Código Tributário;
legislação Fiscal e Trabalhista;
Técnicas de Negociação;
Compromisso com a qualidade;
Flexibilidade;
Pró-Atividade;
Orientação para Resultados (foco nas metas);
Criatividade;
Espfrito de Equipe;
Conhecimento da atividade a ser executada.
Treinamentos:
• Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória.
COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS

~.
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MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Ter capacidade para equacionar soluções, ou problemas, ou situações que envolvam a unidade;
Ter capacidade de Planejamento, organização, controie e coordenação das atividades sob sua

responsabilidade;

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;
Ter capacidade para expressar-se corretamente, utilizando-se da linguagem técnica ou comum da área;
Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;
Ter capacidade de Orientação para resultados;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsávei, organizado, comprometido, Iider e ético;
Ter Liderança.

TAREFAS E RESPONSABIUDADES:
Realizar palestras sobre o CRA-GO nas IESs, esclarecendo a legislação do Administrador, as novidades
sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas fisicas e juridicas;
Incentivar o registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e esclarecimento;
Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos
mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas físicas, através do acompanhamento das planilhas de
formaturas;
Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando
informações diversas;
Desenvolver projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino
Superior de Administração;
Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre
formaturas/formandos;
Organizar eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFA), Comenda "Mérito em Administração"
(CRA-GO), Encontro de Delegados, Encontro Goiano de Administração, entre outros;
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;
Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;
Auxiliar na gestão orçamentária, financeira, operacionai e patrimonial do CRA-GO;
Auxiliar na análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de
programas;
Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;
Estudar e propor projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior
adequação às necessidades do mercado;
Planejar, desenvolver e controlar atividades da área de formação profissional, através de eventos com
professores e alunos dos cursos de administração;
Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;
Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e
empresas de administração registradas;
Acompanhar processos de compras, através da aprovação de orçamentos/cotações diversas;
Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;

\ ,.•...
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MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;
Executar medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA-GO;
Responsabilidades comuns a todos os cargos:
Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas
atividades;
Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do
sistema de gestão;
Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO,em sua área de abrangência;
Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;
Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;
Usar obrigatoriamente EPls recomendados para as atividades que executa;
Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;
Especificações:
Nível Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e
orientação da Chefia imediata;
Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;
Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de
tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.



MANUAL DE DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO

Descrição de Cargos I Código: Classe: VII I Pontos: 843 A 1000
Título do Cargo: Código-CBO

ADMINISTRADOR 11I 2521-05
Área I Lotação: Reporte:

Unidades Operacionais do Conselho Presidente

Função: Número de Subordinados: 00
ADMINISTRADOR 11I

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:
Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimõnio,

materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;

elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho

organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUALIFICAÇÕESECOMPETÊNCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Superior Completo em Administração, com registro no CRA.Pós Mínimo de seis (6) anos.

Graduação em áreas afins.
COMPErtNCIAS reCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática Pacote Office (Excel Avançado);
Legislação especifica do Setor Público (Lei nº 8.666/1993 e Decreto Lei 10.520/2002);
Curso de Redação Oficial;
Técnicas de Atendimento ao Público;

Legislações dos Sistemas CFA/CRAs;
Conhecimento especifico sobre Liderança e Relações Humanas;
Gestão Pública relacionada à Administração e Finanças;
Conhecimento em conta bilidade pública;
Código Tributário;
Legislação Fiscal e Trabalhista;
Técnicas de NegOciação;
Compromisso com a qualidade;
Flexibilidade;
Pró-Atividade;
Orientação para Resultados (foco nas metas); .
Criatividade;
Espirito de Equipe;
Conhecimento da atividade a ser executada.
Treinamentos:
• Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória.
COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para equacionar soluções, ou problemas, ou situações que envolvam a unidade;.

~
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MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Ter capacidade de Planejamento, organização, controle e coordenação das atividades sob

responsabilidade;

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;
Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;
Ter capacidade para expressar-se corretamente, utilizando-se da linguagem técnica ou comum da área;
Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de Orientação para resultados;
Ter capacidade de se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido, lider e ético;
Ter Liderança.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:
Realizar palestras sobre o CRA-GO nas IESs, esclarecendo a legislação do Administrador, as novidades
sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas físicas e jurídicas;
Incentivar o registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e esclarecimento;
Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos
mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas físicas, através do acompanhamento das planilhas de
formaturas.
Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando
ínformações diversas;
Desenvolver projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino
Superior de Administração;
Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre
formatura s/fo rmandos.
Organizar eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFA),Comenda "Mérito em Administração"
(CRA-GO), Encontro de Delegados, Encontro Goianos de Administração, entre outros;
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
Realizar o planejamento e monitoramento de ações de desenvolvimento institucional através do
programa de trabalho com aprovação do Plenário do Conselho;
Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;
Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;
Buscar parcerias de interesse para o CRA-GO;
Ampliar parcerias com poder público e entidades de classe congêneres;
Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;
Realizar a gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;
Coordenar os sistemas e mecanismos de comunicação do CRA-GO;
Estudar e propor projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior
adequação às necessidades do mercado;
Planejar, desenvolver e controlar atividades da área de formação profissional, através de eventos com
professores e alunos dos cursos de administração;
Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;
Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e
empresas de administração registradas;
Coordenar e controlar todas as atividades administrativas do CRA-GO, relacionadas com as áreas de
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pessoal, material, patrimônio, protocolo e transporte;
Acompanhar atividades da área financeira, tais como, fluxo de caixa, contas a pagar e a receber,
orçamento anual e reformulações orçamentárias, conciliação bancária, processos da dívida ativa,
depósito bancário e outras atividades correlatas;
Coordenar e controlar todas as atividades administrativas, relacionadas às atividades de registro
profissional, monitorando volume e qualidade dos trabaihos executados;
Monitorar resultados da área contábil, através de relatórios e atividades de prestação de contas;
Realizar a análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de
programas;
Realizar a gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;
Acompanhar e orientar a elaboração e aplicação de processos de licitações do CRA-GO;
Acompanhar processos de compras, através da aprovação de orçamentos/cotações diversas;
Monitorar os registros profissionais de pessoas físicas e jurídicas, através de acompanhamento das
atividades de registro;
Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;
Reunir elementos de informação sobre atividades administrativas e financeiras para os trabalhos do
Plenário/Co nselhei ros;
Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;
Estudar e encaminhar à apreciação superior os processos e atos relativos ao Quadro de Pessoal do CRA-
GO, prestadores de serviços, estagiários e colaboradores;
Reaiizar recrutamento e seleção de profissionais através de concurso público;
Promover a integração, treinamento operacional e desenvolvimento da equipe interna;
Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;
Executar medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA-GO;
Responsabilidades comuns a todos os cargos:
Observar e cumprir nonmas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas
atividades;
Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do
sistema de gestão;
Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO,em sua área de abrangência;
Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;
Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;
Usar obrigatoriamente EPls recomendados para as atividades que executa;
Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;
Especificações:
Nivel Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e
orientação da Chefia imediata;
Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;
Repercussão; Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de
tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.



MANUAL DE CARGOS

Descrição de cargos I Código: Classe: I Pontos:
Titulo do ca~: Códlgo-C80

Assessor Contilbil da Presidência
Area I Lotaçllo: Reporte:

Contabilidade/ PresIdência Presidente

FunfllO: Número de Subordinados: 00

Assessor Contábil

cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMARIO DO CARGO:

Coordenar e suplementar a atuação Contábil do CRA-GO,sempre que necessário, diante do autorizo da
Presidência; Assessorar contabilmente e diretamente o Presidente do CRA-GO,quanto a suas obrigações,
direitos e funções no exercício do cargo, considerando: análise e suporte ao desempenho do Presidente
do CRA-GO quanto às r~ormativas, Regimentos e Resoluções do Conselho Federal de Administração,
aplicáveis ao Conselho Regional de Administração de Goiás, inerentes às funções, obrigações, direitos e
deveres do Presidente; Reportar análise à assessoria contábil do CRA-GOnos demais casos que entender
necessário; Reportar-se em confiança exclusivamente ao Presidente, ou à terceiros desde que
autorizado.

"-QUAUFICAÇOES ECOMPEltNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior Com\Jleto em Ciências Contábeis, com registro no CRC Mlnimo 02 anos
e conhecimento em Contabilidade Pública.

COMPET£NCIASTtCNJCAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática: Pacote OffJce

Redação Oficial

Conhecimento dos Softwares Contábeis do CFAe CRA/GO

Código Tributário de Autarquia Pública

lejlislação Fiscal e Trabalhista

COMPET£NCIASCOMPORTAMENT~S

Capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam a unidade;
Planejamento, organização, controle e coordenação das atividades sob sua responsabilidade;
capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;
Capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;
capacidade de relacionar com a equipe;



MANUAL DE CARGOS

Responsável;
Organizado;
Comprometido;
Ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Assessorar contabilmente e diretamente o Presidente do CRA-GO, quanto a suas obrigações, direitos e

funções no exercício do cargo, considerando: análise e suporte ao desempenho do Presidente do CRA-

GO quanto às Normativas, Regimentos e Resoluções do Conselho Federal de Administração, aplicáveis ao

Conselho Regional de Administração de Goiás, inerentes às funções, obrigações, direitos e deveres do

Presidente;

- Reportar análise à assessoria contábil do CRA-GOnos casos que entender necessário;

- Acompanhar e conferir lançamentos no sistema dados e informações para processamento dos serviços

da área contábil;

- Gerar relatórios contábeis;

- Elaborar e apresentar à Diretoria relatórios relaclonados às atividades sob sua responsabilidade.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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MANUAL trE DESCRiÇÃO DE Fl.JNÇÃO

CargoCon;issionado

Titulo da Função:

Assessor dá DiretotiaExêtüfilia

. ,Área Ilotação:
. .

- Diretoria dé Adniinistra'ç1loe Fin~riças;

- Diretoria de Fiscalização e RegistrO .'

Cargos sob sua resporisabllidade:

Não aplicável

SUMÁRIODOCARGO:

Répiirte:

Dír'êttfria Éxe'cutilfa

Núme'ro di! SUboldinados: 00.

'." I.•

- Elaborar programas e projetos de interesse do CRA-GO;,

- Elaborar estudos e informações técnicas sobre processos e assw'Ítos pertinéntes às áreas dé, I
administração, finanças, registro, atendimento, regulação e fiscalização, objetivando sLibsidiar a torr.ada i

de decisão péla Diretoria ÉXécuthla;

- Acompanhar os diretores, sémpre que nêcessário é participai' das atividádes do CRA"G'O;

- Apresentar relatórios sobre suas atividades, bem como executár'as ativida'despéfmimé'ntes nécessárias

ao exerCiciodas funções re'lacionadas às Unidades do CRA-"GO.
• • __ o - -

QuALIFICAÇÕESÉ,CÓMPET~NCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUAUTATlVOS

Escolaridàde ExperiênCia

Ensino Superior em Administraçãocom registro no CRA-GO

COMPET~NCIAST~CNICAS(Conhecirnentos e Habilida'des)

Técnicas de Atendimento ao Público

Mlnimo Oi.anos

Informática (Pacote Office)

Redação Oficial

legislação do Sistema CFAI CRAs

lei 8.666 e Decreto 1O.S20

Código Tributário

Legislação Federal

CNH, categoria tiS"

COMPET~NCIASCOMPORTAMENTAIS
".'.

'.~".',
Ter capacidade de negoCiação e argutnenta'çãci com Entidades exterhàs e' registrados;

~/
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Ter capacidade para equacionar soluções O'Up-ri1blemasOu sitüações qUe enVolvam as unidades;

Planejamento, organização, cónfrole das atividadêsrelathiáS li função;

Ter capacidade para expressar-secórfetame'nfe' utilizando-sédaiiiíguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir e comunicar com entidades exte'rn'as e registra dós em geral;

ler capacidade'de relációrlãr-SecoTTla equipe;

Ser negociador, responsável, organizadó, cómprometido e ético.
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IVÍANUALOE DESCRJÇÃÓ DE FUNÇÃO
.'. -. '. - , '

., .. -~ _. _ '" ~ .. _,1._ .. ' __."'

TAREFASERESPONSABILIDADES:

_ Estudar e propor projetós de desenvolvimento orgánizacional do CRA-GO, re,lativasà ,suá estrutura,

pessoal, métodos, apoio eaplicação de recursos;

_Elaborar o programa de trabalho, na área de suacortipetência, pára integrá-lo ao p}ailb detrabalhó do

CRA-GO;

- Apreciar assuntos pertineiltes às Meas administrativas, financeira, registro e'detrscâlitação;

- Planejar, coordenar e organizar as atividades da Diretoria ExeCutiva;

- Elaborar relatórios;

- Implementar as providências para cumprimento dos compromissos da ()iretoria 'Executiva.

_ Responder pela qualidade do flw(o de infórmações e do arquivamento de docuinentos, ótimizando o

tempo no desempenho da gestão do CRA-(JO:' '

- Realizar análise contericiosa dos documentos recomendando correções e ajustes, quandb necessÚio;

- Auxiliar e/ou participar das Comissões Permanentes, Especiàis e Grupos de Traballios;,

• Supervisionar o cumprimento do's í>~azos'contratuais com terceiros;

- Realizar, quando necessário, palestras ,nas IES's sobre a missão do 'CRA'G'O, a legisla'çãó do

Administrador, a profissão, merCado de trabaiho e os procedimentósparn registro de PF e 1'1;

- Manter contato com IE$e os Fórmandos/Élacharéis orieritando e buscando o registro prOfissional dos

mesmos;

- Monitorar registros profissionais âe pessoas físicas e juridicas;

- Coordenar as atividades administ'ratil;as das Secciónais do CRNGO;

- Auxiliar os sU'perintendentes, delégados e estagiárias, solicitâhdo e repassa'ndo infotmações aillersas;

- Elaborar estudos e informações técnicas sobre processos e assuntos pertinentes à fiscalização, regist'ro;

reguiação, finanças e administrativas, objétivan~o sUbsidiar a tomada de decisão dá Diré'dria ExecUtiva;

• Acompanhar os Diretores e/ou realizar viagens quando necessário e, partici~ár das ,âtividades da

Diretoria Executiva;

- Fornecer informações para as Unidades do CRA-GO,Diretoria ExecUtiva e a Presidência;

- Estudar e encaminhar à apreciação Resoluções, portarias e demais expedientes a ser apresentada a
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- Propor medida's corretiliasàs iiaria~õêsde rec~itase despesas, dÉdil)"ma a a'iítecipa'r difiCuidades e

contratempos ao CRA-<ÕO;

- Atender a categoria em situação de inadimplência, de registro profissional, expedição de carteiras,
" '.' , ' ,'. . ,. '.' . . , .
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atestados e certidões;

- Proceder controles adminlstrativo,finaliceiro, régistro; regulação e de fiscalização;
. " '. .

- Elaborar reiatórios e dados solicitados peJá Diretoria Executiva;

- Assistir a Diretoria ExeCutiva Ms assuntos afetos à áreá de sua ,competêricia;.

- Exercer as demais, competêhciàs que ,lhe forem comNidas pela, Diretoria Executiva, é/ou pé/a

Presidência;

• Colaborar em todas as Unidades Ollàtiiiid~des se designado péla Ptésidé!hcià;

Responsabilidades cO'ltllinSa tiidds os cargos: ,

- Observar e CUmprir normas, técnicas" admihistrativas, dê seguránça e oUtras designadas às SUás

atividades.

- Controlar regiStros e arquivos refere'rites às was, atividades.,

- Preparar e apresentar relatórios para acompanhamento das atividades p'eia Diretoria Executiva,

sempre que solicitado;

- Executar outras atribuições semelhantes, coriforme neCessidades.
.... , ~,,' --: -~." " '-. .... " .' .
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=1Cargo de Confiança
Tftulo da Função:

Secretária da Presidência

Área /Lotação: Reporte: I

Presidência Presidência

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Cuidar dos arquivos da Presidência; Preparar kit para formandos; Preparar a logística para participação

do presidente em eventos de representação do CRA-GO; Preparar e participar das atividades das

Reuniões Plenárias; Receber, registrar e dar o devido encaminhamento a assuntos relacionados à

Ouvidoria; redigir ofícios, memorandos, circulares, resoluções, portarias e outros documentos, que o

Presidente lhe repassar ou ordenar,

QUALIFICAÇÕESE COMPET~NaAS REQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração, com registro no CRA-GO, Mlnimo de 02 (dois) anos,

COMPET~NCIAS TÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público;

Informática (Pacote Office);

Redação Oficiai;

Legislação dos sistemas CFAe CRA's;

Lei 8.666/1993 e Decreto 10.520/2002;

Código Tributário;

Legislação Federal;

CNH, categoria "8".

COMPET~NCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções, ou problemas, ou situações que envolvam a unidade;

Planejamento, organização, controle das atividades relativas à função;

Ter capacidade para se expressar corretamente, utilizando-se da linguagem técnica ou comum da área;
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Ter capacidade de redigir e se comunicar com as entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

/":J'"' e-GO
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• Recepcionar, atender e prestar informações gerais aos acadêmicos, profissionais e visitantes;

• Controlar os registros e arquivos da Presidência;

• Atuar em Comissões Especiais do CRA-GO,como membro, realizando atividades de secretaria;

- Preparar, de acordo com convites para colação de grau, kit para os formandos, orientando sobre

registro profissional (oficio parabenizando, formulário de documentos necessários para registro no

Conselho, formulário para o registro, formulário para coleta de impressão digital e para Isenção de

anuidade) e prêmios para alunos destaque;

- Assessorar o Presidente na preparação de viagens de representação do Conselho (diária, traslado, hotel

e demais providências necessárias);

_ Realizar contatos com Diretores, Conselheiros, Delegados do CRA-GO, Assessorias Juridica, Tecnologia

da Informação e Contábil, solicitando e repassando informações diversas;

_ Providenciar passagens e diárias, para os conselheiros comparecerem nas atividades plenárias e das

comissões;

_ Realizar contato com as Instituições de Ensino Superior (IES), Entidades Empresariais, Classistas e

Órgãos Públicos, por email ou telefone, para solicitar e repassar informações diversas;

- Realizar contato com o CFAe os CRA's, para solicitar e repassar informações diversas;

- Receber das unidades de fiscalização, registro e regularização lista de processo e conferir os processos,

que deverão passar pela plenária;

_ Enviar emaH aos conselheiros, com a convocação para a reunião plenária, juntamente com a pauta e a

ata da plenária anterior;

• Distribuir os processos aos conselheiros, na plenária, para análises e deliberações;

• Reunir documentos e informações, para os trabalhos da reunião plenária;

- Registrar a ata da reunião plenária;

-Executar atividades oriundas das decisões do Plenário, emitindo Resoluções, Portarias e outros

documentos;

• Realizar o relato dos processos, de acordo com a ata da plenária e devolver os processos para as

devidas providências;

- Organizar as correspondêncIas e solicitações enviadas pelo Presidente; bem como, providenciar as

ações cabíveis, para o cumprimento das determinações do Presidente.
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- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades;

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

- Preparar e apresentar relatórios para os acompanhamentos das atividades pela Diretoria Executiva,

sempre que solicitado;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo Comissionado

Titulo da Função:

Assessor de Normas e Controle Interno - Contro\ler

Área I Lotação: Reporte: Presidência

Presidência

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Coordenar as atividades de controladoria;

I Colaborar na elaboração de planos estratégicos das áreas de administração, fiscalização e

desenvolvimento institucional;

Implementar atividades e coordenar sua execução, em especial a observância da correta aplicação dos

procedimentos administrativos, conforme regras, regulamentos e legalidade.

QUALIFICAÇÕESECOMPET~NCIAS REQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

escolaridade Experiência

Ensino Superior Completo em Administração, Ciências Contábeis ou Direito, Mínimo de 02 anos

desejável possuir pós-graduação, e ter registro profissional.

COMPET~NCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática: Pacote Office

Redação Oficial

Legislação dos sistemas CRAe CFA

Código Tributário

Legislação Federal

CNH~categoria "811

COMPETENCIASCOMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade para equacionar problemas ou situações que envolvam a unidade;

Planejamento, organização, controle das atividades relativas à função;

Ter capacidade para se expressar corretamente, utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir e comunicar com entidades externas e registrados em geral;



Ter capacidade de se relacionar com a equipe;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.
TAREFAS E RESPONSABILIDADES:
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- Estabelecer métodos e práticas de auditoria contábil e financeira;

- Coordenar, supervisionar e orientar as atividades de todas as áreas internas;

- Prestar assessoria aos Diretores e Conselheiros do CRA-GO;

- Atender às demandas dos Conselheiros;

- Supervisionar a confecção e transcrição de atos, preparação de termos de posse e outros exigidos por

legislação específica;

- Coordenar a preparação do relatório das atividades do CRA-GO, correspondente à gestão de cada

exercício, colhendo relatórios ou informações setoriais e procedendo à redação da minuta do relatório

geral para posterior envio ao CFA;

- Reunir os elementos de informação para os trabalhos do Plenário;

- Elaborar estudos, programas e projetos de interesse do CRA-GO, submetendo-os a apreciação da

Presidência;

- Supervisionar, orientar e coordenar os trabalhos das equipes envolvidas na execução de programas e

projetos especiais, aprovados pela Diretoria Executiva ou pelo Plenário;

- Acompanhar a elaboração do orçamento anual e das reformulações orçamentárias do CRA-GO;

- Coordenar a execução orçamentária do CRA-GO;

- Coordenar a confecção dos balancetes, do balanço anual e da prestação de contas do CRA-GO;

- Conferir a proposta orçamentária e suas reformulações, os balancetes e os balanços, instruindo-os para

a homologação;

- Examinar e instruir as prestações de contas, objetivando a sua consolidação;

- Analisar e elaborar rotinas e procedimentos administrativos, estudando, propondo e desenvolvendo

métodos para aperfeiçoamento do fluxo de trabalho, simplificação de sistemas de informações, visando

otimizar os trabalhos e reduzir custos operacionais do CRA-GO;

- Analisar contratos e convênios, correspondências, encaminhando resoluções de assuntos tratados com

áreas externas e interna do CRA-GO;

- Propor normas e orientações relativas á área de controle interno do CRA-GO

- Promover ações de divulgação de atos relacionados ao CRA-GO através das ferramentas de mídia e

publicações legais.

- Manifestar-se sobre leis, Decretos e demais atos normativos de interesse do controle interno do CRA-

GO;
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- Acompanhar o cumprimento dos prazos de encaminhamento das respostas ás solicitações

relativa às auditorias realizadas.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo Comissionado

Titulo da Função:

Superintendente

Área f Lotação: Reporte:

Presidência Diretoria Executiva

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 05

Coordenação da Unidade de Regulação; Coordenação da Unidade de

Fiscalização; Coordenação da Unidade de Registro; Coordenação

Administrativa e Coordenação Financeira.

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e coordenar o CRA-GO nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais, informações, financeira, tecnoióglca, transportes, protocolo, entre outras;

Implementar programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos de

racionalização e controlar o desempenho organizacional;

Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUALIFICAÇÕESECOMPET~NCIAS REQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração com pós-graduação Latu Sensu. Minimo de 03 anos

COMPET~NCIAS TÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)
..-

Informática Pacote Office (Excel Avançado);

Legislação específica de compras no setor público [Lei 8.666, Decreto Lei 10.520);

Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;

Legislação dos Sistemas CFAf CRAs;
Conhecimento especifico sobre Liderança e Relações Humanas;

Organização de Eventos e Cerimoniais;

Técnicas de Comunicação e Oratória;

Técnicas de Negociação.
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MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;

Planejar, organizar, controlar e coordenar as atividades do CRA-GO;

Ter capacidade para se expressar corretamente, utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Orientação para resultados;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido, Ilder e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Planejar, organizar, controlar e coordenar o CRA-GO;

_ Solicitar passagens e diárias para os conselheiros comparecerem nas atividades plenárias e das

comissões;

- Promover estudos de racionalização, controlar e proceder à avaliação do desempenho organizacional;

- Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

- Manter cadastro atualizado dos convênios e contratos do CRA-GO;

- Apoiar no acompanhamento de contratos administrativos do CRA-GO;

- Apoiar no acompanhamento de processos de compras;

- Monitorar os registros profissionais de pessoas físicas e jurídicas, através de acompanhamento das

atividades de registro;

- Fiscalizar os serviços de tombamento, registro, carga, conservação e recuperação do patrimônio

mobiliário do CRA-{30;

- Supervisionar as atividades referentes a pagamento, recebimento, controle, movimentação e

disponibilidade financeira, acompanhando a execução da contabilização orçamentária, financeira e

patrimonial do CRA-GO;

- Participar de viagens para acompanhar o Presidente, quando necessário;

- Reunir elementos de informação sobre atividades administrativas e financeiras para os trabalhos do

Plenário/Co nsel heiros;

- Apoiar na realização de recrutamento e seleção de profissionais, através de concurso público;

- Promover a Integração, treinamento operacional e desenvolvimento da equipe interna;
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- Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;

- Apoiar na execução de medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA-GO;

- Exercer outras atividades correlatas.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possfveis irregularidades.

- Preparar e apresentar relatórios, para acompanhamento das atividades pela Diretoria Executiva;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

TílUlodocargo:

ASSISTENTE FINANCEIRO 11

Área I Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Administração e Finanças/ ausência, ao Diretor de Administração e

Unidade de Finanças Finanças

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não Aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar atividades de c ontas a pagar, controle de recebimentos via Banco do Brasil e em sistema

específico.

QUALIFICAÇÕESECOMPETÊNCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 2 anos

COMPErtNCIAS TÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Legislação específica de compras no setor público (Lei 8.666, Decreto Lei 10.520)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

legislação dos sistemas CFAe CRA.s

COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utillzando.se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFASERESPONSABILIDADES:
1---_Auxiliar no registro das baixas de pagamentos efetuados via Cartão de Crédito/Débito em planilha de

Excel com os dados do pagamento para acompanhamento;

. Auxiliar na realização das baixas automáticas no Sistema, dos pagamentos efetuados pelos

~
~.
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- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades,

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades,
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATiVO 11

Título da Função:

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO 11

Area I Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro I ausência, ao Diretor de Fiscalização e Registro

Unidade de Fiscalização

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMARIO DO CARGO:

Auxiliar no atendimento aos administradores; prestar informações pertinentes ao registro profissional;

auxiliar na emissão de documentos relacionados à fiscalização do exerclcio profissional; auxiliar na

organização de dados relativos à legislação da fiscalização; auxiliar na autuação e tramitação de

processos.

QUALIFICAÇÕESE COMPET~NCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mfnimo de 02 anos

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

legislação dos sistemas CFAe CRA"s

COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFASE RESPONSABILIDADES:

- Auxiliar na instrução de processos (abertura, arquivamento e manutenção) criados e acompanhados via

sistema, a partir de visitas ou pesquisas, licitações, denúncias, relatório de visita;
-

I~~
1.
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• Auxiliar na elaboração de documentos relacionados à Unidade de Fiscalização: intimações, notificaçõe5',~Íijnia.c8

de débito, autuações, etc.;

- Auxiliar na verificação do vínculo do RT (Responsável Técnico) e sua regularidade no CRA/GO

consultando o sistema e processo relacionado;

-Auxiliar no atendimento por telefone, e-mail ou de modo presencial, para informações sobre a

legislação e a profissão de administrador a IES(Instituições de Ensino Superior), entidades empresariais,

entidades de classes e demais entidades.

- Auxiliar na elaboração de relatórios diversos acerca dos processos e das atividades desempenhadas;

- Auxiliar na emissão de certidões, quando necessário;

- Auxiliar na preparação de processos e documentos para encaminhar às demais unidades do CRA de

acordo com o tramite necessário registrando no sistema e no caderno de protocolo;

- Auxiliar na preparação e arquivamento de documentos pertinentes a fiscalização nas pastas

apropriadas;

• Auxiliar na preparação de oficios e processos para envio ao CFA;

- Auxiliar no arquivamento interno dos documentos: Ata, Intimação, Auto de Infração, Notificação de

Débitosl Oficios e outros;

- Auxiliar na preparação e organização de processos para reuniões Plenárias;

- Organizar e cuidar do ambiente do setor de fiscalização;

- Enviar e responder e-mail e executar as demais providências relacionadas;

- Auxiliar nas providências para execução das viagens de fiscalização: solicitação de diárias e suprimentos

de fundos;

- Auxiliar na resolução de demais assuntos pertinentes a fiscalização.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

• Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.

I
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Titula d. Função:

ASSISTENTE DE REGULAÇÃO 11

Área I Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro! ausência, ao Diretor de Fiscalização e

Unidade de Regulação Cobrança

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Prestar atendimento e informação aos registrados sobre débitos, parcelamentos, execução fiscal e
judicial; emissão de boletos de anuidades, taxas e despesas; Dar andamento aos Processos Judiciais
(SUSPENSÃOE EXTINÇÃO DE AÇÃO); elaboração de memorandos para comunicação com a Assessoria
Jurídica.

QUALIFICAÇÕESECOMPETÊNCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 02 anos

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFAe CRA's

COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.
TAREFASERE'SPONSABllIDADES:

- Cumprir com a Legislação Federal e Legislação do Sistema CFA (Conselho Federal de Administração) e

CRA's (Conselhos Regionais de Administração);

- Atender ao público, zelando pelas informações precisas e sigilosas por tratar-se situação de
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• Auxiliar na realização de atendimento presencial, eletrônico (e-mail) e telefônico para informar aos

registrados (Pessoa Flsica e Pessoa Jurfdica) sobre o débito e parcelamento, envio de boleto, informação

sobre execução fiscal, suspensão ou extinção de ação na justiça, bloqueio judicial, dentre outras;

_Auxiliar na emissão de boletos de anuidades, taxas e despesas, bem como para cobrança de honorários

advocatícios em caso de Execução Fiscal;

_ Auxiliar no repasse de informações à Assessoria Jurídica do parcelamento ou quitação de débitos

relacionados à execução fiscal;

- Auxiliar na elaboração e emissão do Termo de Confissão de Dívida após a solicitação do registrado

(Requerimento de parcelamento), de acordo com determinado em resolução específica;

_ Auxiliar na elaboração e emissão de Memorandos com solicitação de extinção ou suspensão de ação

para encaminhamento para Assessoria Jurídica;

_Auxiliar no preparo e envio de boletos e parcelamentos para os registrados, via correios e e-mail;

, Protocolar, após conferência, os requerimentos de anistia de débito e anexar ao respectivo processo;

_Verificar, via sistema, o pagamento das anuidades pelos registrados, para informação ao registrado;

• Fazer juntada de AR (Aviso de Recebimento) ou correspondência devolvida de cobrança, pelos Correios,

ao processo de origem e posterior arquivamento;

- Auxiliar na preparação de edital de convocação de administradores inadimplentes (pessoa flsica e

pessoa jurldica) para publicação em jornal de grande circulação;

- Auxiliar no encaminhamento de memorandos à Assessoria Jurldica solicitando verificação de bloqueio

BACENJUD(bloqueio de conta bancária) ou depósitos judiciais nos respectivos processos judiciais;

- Auxiliar no encaminhamentO de memorandos à Assessoria Jurldica solicitando SUPENSÃOjEXTINÇÃOde

ações de Execução Fiscal em Comarcas ou na Justiça Federal nas diversas jurisdições.

Responsabilidades comuns a todos OS cargos:

• Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

- Elaborar relatórios quando solicitado.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Título da Função:

ASSISTENTE DE REGISTRO 11

Área /Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro / ausência ao Diretor de Fiscalização e

Unidade de Registro Registro

cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Auxiliar no atendimento ao público para fornecimento de informações relacionadas ao registro

profissional; auxiliar no cadastro de documentos e montagem de processos, eletrônico e ffsico;

elaboração e encaminhamento de correspondências oficiais; organização e arquivamento de

documentos; recebimentos de boletos pelo cartão de crédito.

QUALIFICAÇÕESE COMPETÊNCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mlnimo de 02 anos

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFAe CRA's

COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFASERESPONSABILIDADES:

- Auxiliar no atendimento telefônico para orientações acerca de procedimentos de registro, troca,

cancelamento, licenças, transferências, certidões e demais assuntos relacionados ao registro profissional;
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-Receber e enviar e.maUs com as orientações acerca de procedimentos de registro, troca, cancelamento,

licenças, transferências, certidões, boletos, encaminhamento de formulários documentais e demais

assuntos relacionados ao registro profissional;

- Auxiliar na recepção e conferência de documentos para formalização das solicitações, de acordo com o

definido nas resoluções e na legislação do administrador;

- Auxiliar na emissão de protocolo relacionado ao serviço solicitado e entregar ao requerente;

• Realizar montagem dos processos (numerar páginas, carimbar e autenticar OS documentos);

• Auxiliar no cadastramento dos documentos no sistema para gerar o processo eletrônico;

- Auxiliar na emissão de boletos para pagamento das taxas e entrega ou encaminhamento via e-mail ao

requerente;

- Auxiliar na elaboração e encaminhamento de oficios para cumprimento das deliberações do plenário;

- Auxiliar na preparação de oficios e cópia de processos de transferência para encaminhar ao CRA de

destino;

- Listar documentos recebidos para anexar a processos em andamento;

- Auxiliar na preparação de processos para encaminhar, viá memorando, para solicitação de pareceres da

Assessoria Juridica;

- Auxiliar na preparar e encaminhamento, via correios, documentos aos administradores mediante

autorização;

- Receber solicitação para emissão de certidão de RCA(Registro de Capacidade de Aptidão) e auxiliar na

conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir a certidão de RCA e de regularidade a partir da verificação da regularidade documental e

financeira do administrador e da empresa e da geração do número no livro próprio de Registro de

Capacidade de Aptidão;

- Receber solicitação para emissão de Certidão de Regularidade (pessoa física e pessoa juridica) e auxiliar

na conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir a Certidão de Regularidade (pessoa f1sicae pessoa juridica] utilizando um controle eletrônico de

números;

- Auxiliar na atualização de dados dos administradores (pessoa física e pessoa jurídica), sempre que

necessário;

- Receber solicitação para emissão de Certidão de Acervo Técnico (pessoa física e pessoa jurídica) e

auxiliar na conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Auxiliar no levantamento de todas as certidões e demais movimentações do administrador (pessoa
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I Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

TItulo da Funçllo:

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 11

Área I Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade, e na

Diretoria de Administração e Finanças / sua ausência, ao Diretor de

Unidade de Administração Administração e Finanças.

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar as atividades de controle administrativo; auxiliar nas consolidações das informações para

emissão da folha de pagamento; controlar o almoxarifado; auxiliar na realização do processo de

compras; controlar o arquivo; controlar as utilizações dos veiculos do CRA.

QUALIFICAÇÕESE COMPETENCIAS REQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS
- ExperiênciaNrvel Escolaridade

II Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 02 anos

COMPETENCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word);

Legislação especifica de compras, no setor público (Lei 8.666, Decreto Lei 10.520);

Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;

Legislação dos sistemas CFA e CRA's;

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas, na área de atuação;

Ter capacidade para se expressar corretamente, utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFASE RESPONSABILIDADES:

- Solicitar os orçamentos da Unidade de Administração e Finanças (mapa de compras e autorização de

fornecimento), para formalização do processo de compra;
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- Auxiliar os processos de compras; solicitar orçamentos e demais andamentos;

- Auxiliar no atendimento aos funcionários, nas suas necessidades operacionais diárias;

- Receber pedido de material de expediente dos funcionários e providenciar a entrega;

- Auxiiiar no controle dos processos administrativos arquivados; acompanhar os prazos dos contratos

vigentes, a vencer e/ou renovar;

- Auxiliar no controle de ponto dos funcionários, englobando a conferência de formulários, fechamento,

lançamento e confecção da Folha de Ponto de Funcionários/Estagiários;

- Receber e conferir os produtos com a nota fiscal e encaminhar para atesto do Coordenador

Administrativo;

- Auxiliar no Controle das utilizações dos veículos do CRA-GO, pelo acompanhamento da entrada e saida

dos mesmos, mediante lançamento em formulário específico;

- Providenciar postagem de documentos, preparar os envelopes e Avisos de Recebimentos - AR's;

- Auxiliar na separação e preparação dos formulários e demais documentos administrativos, para

arquivo; e controlar o encaminhamento através de planilhas;

- Efetuar serviços de entrega de documentos, interno e externo, em caso de necessidade;

- Elaborar e apresentar relatórios à Diretoria para acompanhamento das atividades sob sua

responsabilidade.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, legais, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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NíVEIS5ALAR[AI5

CONSELHOREG[ONALDEADMIN[5TRAÇÃODEGOIÁS- CRA/GO 2015

Classe 5a[arial Nome do cargo A B C D E F G H I J K
[ Auxiliar de ServoGerais 9S3,97 992,13 1.031,81 1.073,09 1.116,01 1.160,65 1.207,08 1.255,36 1.305,57 1.357,80 1.412,11

Copeira 912,57 949,07 987,04 1.026,52 1.067,58 1.110,28 1.154,69 1.200,88 1.248,91 1.298,87 1.350,83
[[ Motorista 1.380,87 1.436,11 1.493,55 1.553,30 1.615,43 1.680,04 1.747,25 1.817,14 1.889,82 1.965,41 2.044,03
[[I Assistente I 1.192,57 1.240,28 1.289,89 1.341,48 1.395,14 1.450,95 1.508,99 1.569,34 1.632,12 1.697,40 1.765,30
iV Assistente I[ 1.399,79 1.455,78 1.514,01 1.574,58 1.637,56 1.703,06 1.771,18 1.842,03 1.915,71 1.992,34 2.072,03
V IAssistente 111 1.818,99 1.891,75 1.967,42 2.046,11 2.127,96 2.213,08 2.301,60 2.393,66 2.489,41 2.588,99 2.692,55
VI Analista I 2.201,53 2.289,59 2.381,17 2.476,42 2.575,48 2.678,49 2.785,63 2.897,06 3.012,94 3.133,46 3.258,80

Fiscall 2.201,53 2.289,59 2.381,17 2.476,42 2.575,48 2.678,49 2.785,63 2.897,06 3.012,94 3.133,46 3.258,80
VII Analista li 2.890,40 3.006,01 3.126,25 3.251,30 3.381,35 3.516,61 3.657,27 3.803,56 3.955,71 4.113,93 4.278,49

Fiscal [I 2.890,40 3.006,01 3.126,25 3.251,30 3.381,35 3.516,61 3.657,27 3.803,56 3.955,71 4.113,93 4.278,49
VIII Analista II[ 3.757,23 3.907,52 4.063,82 4.226,38 4.395,43 4.571,25 4.754,10 4.944,26 5.142,03 5.347,71 5.561,62

Fiscal 111 3.757,23 3.397,85 4.063,82 4.226,38 4.395,43 4.571,25 4.754,10 4.944,26 5.142,03 5.347,71 5.561,62
IX Administrador I 4.500,00 4.630,00 4.867,20 5.061,89 5.264,36 5.474,94 5.693,94 5.921,69 6.158,56 6.404,90 6.661,10

Administrador I[ 5.850,00 6.084,00 6.327,36 6.580,45 6.843,67 7.117,42 7.402,12 7.698,20 8.006,13 8.326,37 8.659,43
Administrador 111 7.605,00 7.909,20 8.225,57 8.554,59 8.896,77 9.252,65 9.622,75 10.007,66 10.407,97 10.824,29 11.257,26

NíVEIS5ALAR[AI5
Classe Salarial Nome do cargo L M N O p Q R S T U V
I Auxiliar de; Servo Gerais 1.468,59 1.527,34 1.538,43 1.651,97 1.718,05 1.786,77 1.858,24 1.932,57 2.009,87 2.090,27 2.173,88

Ccpe~r'l . 1.404,86 1.<:51,05 J..51:-.I,50 1.580,27 1.643/~~9 1-.70:J,2~ 1.777,59 1.848,70 1.922,G5 1.999,55 2.079,53- _ c_

li Motorist-3 2.125,79 2-.210,821 2.299,26 2.391,23' 2.486,88 2.586,35 2.689,81 2.797,40 2.909,29 3.025,66 3.146,69
111 Assistente I 1.835,91 1.909,351 1.985,72 2.065,15 2.147,76 2.233,67 2.323,01 2.415,93 2.512,57 2.613,07 2.717,60
IV Assistente II 2.154,92 2.241,111 2.330,76 2.423,99 2.520,95 2.621,78 2.726,66 2.835,72 2.949,15 3.067,12 3.189,80
V Assistente [11 2.800,25 2.912,261 3.028,75 3.149,90 3.275,89 3.406,93 3.543,21 3.684,94 3.832,33 3.985,63 4.145,05
V[ Analista I 3.389,15 3.524,721 3.665,70 3.812,33 3.964,83 4.123,42 4.288,36 4.459,89 4.638,29 4.823,82 5.016,77

Fisca[ [ 3.389,15 3.524,72 3.665,70 3.812,33 3.964,83 4.123,42 4.288,36 4.459,89 4.638,29 4.823,82 5.016,77
VII Analista il 4.449,63 4.627,62 4.812,72 5.005,23 5.205,44 5.413,66 5.630,20 5.855,41 6.089,63 6.333,21 6.586,54

Fiscal [[ 4.449,63 4.627,62 4.812,72 5.005,23 5.205,44 5.413,66 5.630,20 5.855,41 6.089,63 6.333,21 6.586,54 I~ ~!
VIII Analista 111 5.784,09 6.015,45 6.256,07 6.506,31 6.766,56 7.037,23 7.318,72 7.611,46 7.915,92 8.232,56 8.561,86 o.I'~

fff," ~
Fisca[ [[I 5.784,09 6.015,45 6.256,07 6.506,31 6.766,56 7.037,23 7.318,72 7.611,46 7.915,92 8.232,56 8.561,8~ E? ~ ...." -4

[X Administrador I 6.927,54 7.204,64 7.492,83 7.792,54 8.104,25 8.423,42 8.765,55 9.116,17 9.480,82 9.860,05 1O.254,4e ~ O (11
Administracor li 9.005,81 9.366,04 9.740,68 10.130,31 10.535,52 10.956,94 11.395,22 11.851,03 12.325,07 12.818,07 13.330,79 K..- I oC)
Administrador 111 11.707,55 12.175,85 12.652,88 13.169,40 . 13.696,18 14.244,02 14.813,78 15.406,33 16.022,59 16.663,49 17.330,03 -
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Descrição de Cargos

ADMINISTRADOR I

Código: Classe:

VI

Pontos:

598A 709 2521-05

Título do Cargo:

ADMINISTRADOR I

Escolaridade Mínima:

Superior Completo em Administração.

Experiência:

Grupo ocupacional:

Operacional

2 anos em atividades administrativas.
Registro no CRA.
Habilidades: Domínio em informática
Atributos Pessoais:
Compromisso com a qualidade.
Flexibilidade.
Pró-Atividade.
Orientação para Resultados (foco nas metas).
Criatividade.
Espírito de Equípe.
Conhecimento da atívidade a ser executada.
Treinamentos:
Relacíonamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória;
Técnicas de Negociação
SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,
materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;
elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho
organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.
DESCRIÇÃO:

Auxiliar na realização de palestras sobre o CRA-GO nas IESs,esclarecendo a legislação do Administrador,
as novidades sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas físicas e
jurídicas;
Auxiliar nas ações de incentivo ao registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e
esclarecimento;
Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos
mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas físicas, através do acompanhamento das planilhas de
formaturas;
Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando
informações diversas;
Atuar em projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino Superior
de Administração;
Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre
formaturas/formandos;
Participar da organização de eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFA), Comenda "Mérito
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em Administração" (CRA-GOj, Encontro de Delegados, Encontro Goianos de Administração, ent
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;
Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;

Auxiliar na gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Auxiliar na análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de
programas;

Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;
Atuar em projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior
adequação às necessidades do mercado;
Participar do desenvolvimento e controle de atividades da área de formação profissional, através de
eventos com professores e alunos dos cursos de administração;
Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;
Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e
empresas de administração registradas;
Apoiar no acompanhamento de processos de compras;
Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;
Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;
Responsabilidades comuns a todos os cargos:
Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas
atividades;
Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do
sistema de gestão;
Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO, em sua área de abrangência;
Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;
Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;
Usar obrigatoriamente EPI's recomendados para as atividades que executa;
Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;
Especificações:
Nivel Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e
orientação da Chefia imediata;
Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;
Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de
tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.
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Descrição de Cargos Código: Classe: Pontos: Código - CBO:

ADMINISTRADOR 11 VII 710 A 842 2521-05
Título do Cargo: Grupo ocupacional:

ADMINISTRADOR 11
Operacional

Escolaridade Mínima:

Superior Completo em Administração.

Experiência:
4 anos em atividades administrativas.
Registro no CRA.
Habilidades: Domínio em informática
Atributos Pessoais:
Compromisso com a qualidade.
Flexibilidade.
Pró-Atividade.
Orientação para Resultados (foco nas metas).
Criatividade.
Espírito de Equipe.
Conhecimento da atividade a ser executada.
Treinamentos:

Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória;
Técnicas de Negociação
SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,
materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;
elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho
organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.
DESCRIÇÃO:

Realizar palestras sobre o CRA-GO nas IESs, esclarecendo a legislação do Administrador, as novidades
sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas físicas e jurídicas;
Incentivar o registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e esclarecimento;
Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos
mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas físicas, através do acompanhamento das planilhas de
formaturas;

Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando
informações diversas;

Desenvolver projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino
Superior de Administração;
Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre
formatu ras/forma ndos;
Organizar eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFA), Comenda "Mérito em Administração"
(CRA-GO), Encontro de Delegados, Encontro Goiano de Administração, entre outros;
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
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Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;
Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;

Auxiliar na gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Auxiliar na análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de

programas;

Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;
Estudar e propor projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior
adequação às necessidades do mercado;
Planejar, desenvolver e controlar atividades da área de formação profissional, através de eventos com
professores e alunos dos cursos de administração;
Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;
Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e
empresas de administração registradas;
Acompanhar processos de compras, através da aprovação de orçamentos/cotações diversas;
Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;
Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;
Executar medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA-GO;
Responsabilidades comuns a todos os cargos:
Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas
atividades;
Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do
sistema de gestão;
Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO, em sua área de abrangência;
Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;
Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;
Usar obrigatoriamente EPls recomendados para as atividades que executa;
Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;
Especificações:
Nível Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e
orientação da Chefia imediata;
Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;
Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de
tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.
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Descrição de Cargos

ADMINISTRADOR 11I

Código: Classe:

VII

Pontos:

843 A 1000 2521-0S

Título do Cargo:

ADMINISTRADOR 111

Escolaridade Mínima:

Grupo ocupacional:

Operacional

Superior Completo em Administração. Pós Graduação em áreas afins.

Experiência:
6 anos em atividades administrativas.
Registro no CRA.
Habilidades: Domínio em informática
Atributos Pessoais:
Compromisso com a qualidade.
Flexibilidade.
Pró-Atividade.
Orientação para Resultados (foco nas metas).
Criatividade.
Espirito de Equipe.
Conhecimento da atividade a ser executada.
Treinamentos:
Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória;
Técnicas de Negociação
SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,
materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;
elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho
organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.
DESCRiÇÃO:

Realizar palestras sobre o CRA-GO nas IESs, esclarecendo a legislação do Administrador, as novidades
sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas físicas e jurídicas;
Incentivar o registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e esclarecimento;
Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos
mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas fisicas, através do acompanhamento das planilhas de
formaturas.
Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando
informações diversas;
Desenvolver projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino
Superior de Administração;
Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre
fo rmatu ras/fo rma ndos.
Organizar eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFA), Comenda "Mérito em Administração"
(CRA-GO), Encontro de Delegados, Encontro Goianos de Administração, entre outros;
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
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Realizar o planejamento e monitoramento de ações de desenvolvimento institucional atrav
programa de trabalho com aprovação do Plenário do Conselho;
Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;
Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;
Buscar parcerias de interesse para o CRA-GO;
Ampliar parcerias com poder público e entidades de classe congêneres;
Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;

Realizar a gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Coordenar os sistemas e mecanismos de comunicação do CRA-GO;
Estudar e propor projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior
adequação às necessidades do mercado;
Planejar, desenvolver e controlar atividades da área de formação profissional, através de eventos com
professores e alunos dos cursos de administração;
Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;
Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e
empresas de administração registradas;
Coordenar e controlar todas as atividades administrativas do CRA-GO, relacionadas com as áreas de
pessoal, material, patrimônio, protocolo e transporte;
Acompanhar atividades da área financeira, tais como, fluxo de caixa, contas a pagar e a receber,
orçamento anual e reformulações orçamentárias, conciliação bancária, processos da dívida ativa,
depósito bancário e outras atividades correlatas;
Coordenar e controlar todas as atividades administrativas, relacionadas às atividades de registro
profissional, monitorando volume e qualidade dos trabalhos executados;
Monitorar resultados da área contábil, através de relatórios e atividades de prestação de contas;
Realizar a análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de

programas;

Realizar a gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Acompanhar e orientar a elaboração e aplicação de processos de Licitações do CRA-GO;
Acompanhar processos de compras, através da aprovação de orçamentos/cotações diversas;
Monitorar os registros profissionais de pessoas físicas e jurídicas, através de acompanhamento das
atividades de registro;
Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;
Reunir elementos de informação sobre atividades administrativas e financeiras para os trabalhos do
Plená rio/Conselhe iros;
Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;
Estudar e encaminhar à apreciação superior os processos e atos relativos ao Quadro de Pessoal do CRA-
GO, prestadores de serviços, estagiários e colaboradores;
Realizar recrutamento e seleção de profissionais através de concurso público;
Promover a integração, treinamento operacional e desenvolvimento da equipe interna;
Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;
Executar medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA-GO;
Responsabilidades comuns a todos os cargos:
Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas
atividades;
Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do
sistema de gestão;
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Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO, em sua área de abrangência;
Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;
Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;
Usar obrigatoriamente EPls recomendados para as atividades que executa;
Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;
Especificações:
Nível Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e
orientação da Chefia imediata;
Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;
Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de
tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.



NlvEIS SALARIAIS

CONSELHOREGIONALDEADMINISTRAÇÃODf GOIÁS_CRA-GO
TABELASALARIAL-ATUAUZAÇÃOJULHO/2015

Classl! Sal.rlal Nome do ca , • , C , E
V,'oratll" AlImentoR$ Valor .tllalizado Valoralllal AlImentoR$ Valor atllallzado Valoratllal Alimento R$ Valor atllalizado Valoratllal Alimento R$ V.loratllalizado Valor atllal AlImentoR$ Valor atllalizado

" Administrador I 0,00 4.500,00 4.500,00 180,00 4.680,00 4.680,00 187,20 4.867,20 4.867,20 194,69 5.061,89 5.061,89 202,48 5.264,36

" Admlnlstradorll 0,00 5.850,00 5.850,00 234,00 6.084,00 6.084,00 243,36 6.327,36 6.327,36 253,09 6.580,45 6.580,45 263,22 6.843,67

" AdmlnlstTador III 0,00 7.60500 7.605,00 304 20 7.909,20 7.909 20 316,37 8.225,57 8.225,57 329,02 8.554,59 8.554,59 342,18 8.896,77

NfvEIS SALARIAIS
Classl!Salarlal Noml!doa , , G H , J ,

Valor atllal AumentoR$ Valor atualludo Valor.tllal Auml!ntoR$ Valor "u,lizado Valor atual Alimento R$ Valor .tualiudo Valor atual Aumento R$ Valor .tualizado Valoratua' AumentoR$ Valor atualizado Valor atual AumentoR$ Valor atualizado

" Administrador I 5.264,36 210,57 5.474,94 5.474,94 219,00 5.693,94 5.693,94 22776 5.921,69 5.921,69 23687 6.158,56 6.158,56 246,34 6.404,90 6.404,90 25620 6.661,10

" Administrallor 11 6.843,67 273,75 7.117,42 7.11742 284,70 7.402,12 7.402,12 296,08 7.698,20 7.698,20 307,93 8.006,13 8.006,13 320,25 8.326,37 8.326,37 333,05 8.659,43

" AlImlnlstrallorrrr 8.896,77 355,87 9.25265 9.252,65 370,11 9.622,75 9.622,75 384,91 10.007;66 10.007,66 400,31 10.40797 10.407,97 416,32 10.824,29 10.824,29 432,97 1l.257,26

NfvEIS SALARIAIS
Oasse Salarial Nome 110cargo l M N O P

Valor atual AumentoR$ Valor .tu.lII1allo Valor.tual Auml!ntoR$ Valoralualiullo Va'oratual Aumento R$ Valor atualiullo Valor atual Auml!ntoR$ Valot.ltuallzallo Valoratu.ll Aumento R$ Valor atualizallo

" Admlnlstrallor I 6.661,10 266,44 6.927,54 6.927,54 217,10 7.204,64 7.204,64 2!8,19 7.492,83 7.492,83 299 71 7.792,54 7.79254 311,70 8.104,25

" Administrador 11 8.659,43 346,38 9.005,81 9.00581 360,23 9.366,04 9.366,04 374,64 9.740,68 9.74068 389,63 10.130,31 10.130,31 405,21 10.535,52

" Administrador rrr 11.257,26 45029 11.707,55 11.707,55 468,30 12.175,85 12.175,85 487,03 12.662,!8 12.662,88 506,52 13.169,40 B.169,40 52678 13.696,18

NfvElS SALARIAIS
Oasse Salarial Nome do til , Q , S , U V

Valoratu,l Aumento R$ Valor atualizado Valor atual Aumento R$ Valor atualizado Valor atual Aumento R$ Valor atu.llllldo Valor atual AumentoR$ Valor atualizado Valor atual Aumento R$ Valoratualfzado Valor atual Aumento R$ Valor atualiudo

" Administrador I 8.104,25 324,17 8.428,42 8.428,42 337,14 8,76555 8.765,55 35062 9.116,17 9.116,17 36465 9.480,82 9.48082 379,23 9.860,05 9.860,05 394,40 10.254,46

" Administrador 11 10.535,52 421,42 10.956,94 10.956,94 438,28 11.395,22 11.395,22 455,81 11.851,03 11.851,03 474,04 12.325,07 12.325,07 493,00 12.818,07 12.818,07 512,72 13.330,79

" Administrador lU 13.696,18 547,85 14.244,02 14.244,02 569,76 14.813,78 14.813,78 592,55 15.406,33 15.406,33 61625 16.022,59 16.022,59 640,90 16.663,49 16.66349 666,54 17.330,03

CRA-GOn~ 00192
Pr~.ldl!ntl!

Endereç<l:Ru. 1.137. n' 229, Selar Marfsta -74.180-150 _ Goiania_GO
Fone: {62l 3230-4769 - Fax: (62) 3230-4731 - Email: crago@crago.org.br-.il,,:www.crago.org.br

mailto:crago@crago.org.br-.il,,:www.crago.org.br
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ANEXO I-B: TABELA DE CARGOS - QUADRO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DE ENSINO SUPERIOR
F/s. 1':14---\ '" ""-

REQUISITOS ~nia~/
CLASSE NOME DO CARGO NOME DA FUNÇÃO

ESCOLARIDADE EXPERI£NCIA

FISCAL I FISCAL I
ENSINO SUPERIOR

VI COMPLETO. NÃO EXIGE
ANALISTA

ANALISTA ADMINISTRATIVO I ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRATIVO I

FISCAL 11 FISCAL 11
ENSINO SUPERIOR

MíNIMO DE 6
VII COMPLETO.

ANALISTA ANOS
ANALISTA ADMINISTRATIVO 11 ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRATIVO II

FISCAL 111 FISCAL 111
ENSINO SUPERIOR

MíNIMO DE 12
VIII COMPLETO.

ANALISTA ANOS
ANALISTA ADMINISTRATIVO 111 ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRATIVO 111

ENSINO SUPERIOR
MíNIMO DE 2

ADMINISTRADOR I COMPLETO.
ANOS

ADMINISTRAÇÃO

ENSINO SUPERIOR
MíNIMO DE4

IX ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR 11 COMPLETO.
ANOS

ADMINISTRAÇÃO

ENSINO SUPERIOR
MíNIMO DE 6

ADMINISTRADOR 111 COMPLETO.
ANOS

ADMINISTRAÇÃO
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Entidade SINSEMB - Sindicato dos Servidores Munici-
ais de Barcelos, ,

A m• .;, Munici ,
Basc Territorial Amazonm;: Barcc10s
Categoria Profis- Servidores Públicos Municipais do Município de
sional , . allv . "

MANOEL MESSIAS NASCL\tENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS

PORTARIA N° 24, DE 13 DE MAIO DE 2014

Amazona~ ~,t~i~~~~dne;~so R~iOs~~ ~~ri~~~~e;aí~mlo~re;id~
pela Portaria MTE n' 7\4. de 05 de agosto de 1992 e Portaria n° 02,
de 25 de março de 2006, da Secrelllria de RelllÇõcS do Trabalho,
resolve:

Ar, \0 Aprovar a homologllÇão do Plano de Cargos, Carreira
e Salários da eotidade INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL MAMIRAUÁ - CNPJ 03.119.820/0001-95. confor-

~~~ af~~ c:::'es d~p~~e~s;I:6i~~;~?~?,0 ~:-i~d2ja~~~nJ~
2007, desla Superintendência

FRANCISCO EDSON FERREIRA REBOUÇAS

SUPERINTENDtNCIA REGIONAL EM GOIÁS

DESPACHO 00 SUPERINTENDENTE
Em 15 de maio de 2014.

Processo n" 462(}&,0(}3S2712014-53. Nos termos do pronunci!l1tlCnto
da Seção de Relações do Trabalho, conforme llIlálise e parecer técnico
iis fls. 293, e usando da competência que me foi delegada pela
Portaria SRT n' 2. de 25 de maio de 2(}()6.pubhcada no D.O.U. de 26
de maio de 2006.

HOMOLOGO o PIllIlo de Cargos c Salários dos empregados
do Conselho Regional de Administração de Goiás. CRA/GO (CNPJ
N" 00,299.388/0001-73), ficando expresso que qualquer alteração a
ser feita nesse Plano. para ter validade. dependerá de prévia apro-
vação deste Ministério

ARQL:IVALDO BlTES LEÃO LEITE

Ministério dos Transportes

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

SUPERINTEN~~~11~E~XPLORAÇÀO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIARIA
PORTAR!A N' 87, DE J5 DE MAIO DE 2014

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo_
viária. da Agência Sacional de TrallSportes Terrestres - ANTT. no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação 0.° 157/10,
de 12 de maio de 2(}1(}.fundamentada no quc consta do Processo o.'
50520.00712SI2014-15, resolve:

Art. 1" Autorizar a readequllÇão de acesso localizado na faixa
de dominio da Rodovia BR-116lSC. no km 007+74001, nas Pistas
Norte e Sul, em MafralSC. de ioteresse da Cooperativa Agroindustrial
Alfa.

Art. 2' Na rcadequação e conservação do referido acesso, a
Alfa deverá observar as medidas de segulllllça recomendadas pela
AUlopista Planalto Sul S/A, responsabilizando-cse por dllIlOs ou in_
terferências com redes n~ cadastradas e p!'C'SCrvllIldoa integridade de
todos,," elementos oonstiruinte .• da Rodovia.

Art. 3" A Alfa não poderá iniciar a rcaclequação do acesso
objeto desta Portarta llIltes de assinar, com a Autopista PlllIlalto Sul
S/A. O Contrato de Permi"ão Especial de Uso, referente às obri-
gações especificadas, e sem apreseotar a licença ambiental, se ne--
cessária.

Art. 4' A Autopista Planalto Sul S/A devem encaminhar, íl
Unidade Regional do Rio Grande do Sul. URRS, uma das vias do
Contrato de PCTIllissíloEspecial de Uso. tão logo seja assinado pelas
partes.

Ar!. 5' A Alfa assumirá todo o ônus relativo à readcquação.
à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso, rcspon-
sabililando-se pot eventuais problemas deeorrentes do meSmO e que
venham a aretar a Rodovia.

Art. 6° A Alfa deverá concluir a obra de readequação do
acesso no pta7.o de 06 (seis) meses após a assinatura do Contrato de
Pennissilo Especial de Uso.

~ 1° Caso a Alfa verifique a impossibilidade de concluslo da
obra de readequllÇ~ do acesso no prazo estabelecido no caput. deverá
solicitar à Autopista Planalto Sul S/A sua prorrogação. por periodo
não superior ao prazo original, dcvendo faze-lo llIltes do esgotamento
do mesmo. a fim de que seja llIlalisado o pedido e emitida a au-
tnrização.

~ 2° Se a solieitaç!o de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTI apôs o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7" C.ber.!. à Autopisla Planalto Sul S/A acompanhar e
fiseali7.lll' a execução do projeto executivo por ela. aprovado e manter
o cadastro referente ao acesso.

Art. 8' A Alfa deverá apresentar. à URRS e à Autopista
Planalto Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) re.
ferenciado aos marcos topográficO'< da Rodovia

Art. 9" A autorização concedida por meio desta Ponaria tem

~::;~~ ~~:o%~~~~d~~énr:n~:;,=~~:c~ ~~u~~~ud~
A)\,'Tf.

Parágrafo único. A Alfa abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação. llDulaç.'lo ou cassayão da
aUlorização, bem como reembolso em virtude dos custos cOm as
obras executadas,

Art. lO. Esta Ponnria erma em vigor na data de sua pu-
blicação

VlVIANt~ ESSE

RETIFICAÇÃO

Na Ponaria n' 065, de 28.5,14, publicada no DOU n' 104, de

~~~~~4~é~~~ ~J'~f~~l~~'IC~n~~~ 1~;;l'fJ8: n~m~:~pt ~~
Ribeirão PrctolSP", leia-se: "PrT - ImplllIllllÇão de travessia .aérea de
energia elélnca nO km 012+1911 e no km 281+617, no município de
Ribcir!o PretolSP".

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIAS DE 15 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES_DNlT, tendo em vista
n disposto no Art. 5°, inciso XXN, da Coostituição Federal, iocíso
IX. do artigo 82, da Lei 10.233. de 05.06.2001, inciso XIX do Art. I"
da Estrutura Regimental a.provada pelo Dccret.o n.o 5.165, de
27/04/2006; art. 5" letra "I", do Decreto - Lei n. ° 3.365, de

~~/~t~:~; e~e~f:%n~êD'~i: ÁU~tal~:~~ni~~:i~~l;ID~~~~ I~I~
5.765. de 27 de Abril de 2006, publicada no D.O.U. de 28104/2006 c
o artigo 124, da Resolução n.o 10, de 31 de janeiro de 2007, pu_
blicada nO D.O.U. de 26102/2007 c, tendo em vista o eonstante no
Processo Administrativo 0° 5(}600.093240/2013-81. resolve:

~:1e~~ o:c~~,:rr:o~\~d:,~ ,:Jt~~iea~;~i~ b~~&~;:~~Pj,~~~
gidas pela. faixa dc dom!nio da Rodovia BR-235/BA; T=ho: Div.
SElBA • Entr. BR_122/407/423/BA (Div. BAlPE) (petrolina/Jua:zel-
rol; Subtrecho: Entr. BR.llO. Caoché, Segmento: km 79,3 ao l<m
156,9, Pr-.'V 235BBA021O; em conformidade com o Projeto Exe--
cutivo de Engenharia para Construção de Rodovias Rurais, visando a
pavimcntaç!o da rodovia BR-235/BA, aprovado através da Portaria n'
022 de 05/0212013 publicada no BA n° 010 de 04 a 08m312013, pela
Comissão da Superintendencia do DNlT no Estado da Bahia, no-
meada pela. Portaria n° 98 de 19 de julho de 2012, publicada no BA
n" m(} de 23 a 27 de julho de 2012. As caractcristicas técnicas cslão
em conformidade com os desenhos PEET nO 136/2014 a 236/2014,
que consta do Projeto Geométrico. inserto 00 volume 02 • Projeto de
Execução, que fica depositado nO Arquivo Té<:nico do DNiT.

~a1e~ÃoO:C~~,:, r:o~~~ea~~~\ka~r:!;i~ b~~~~~~p~ba~
gidas pela faixa de dominio da Rodov,ia BR-235/BA; Trecho: Div
SElBA - Entr. BR-12ll407/423/BA (DIV. BNPE) (Petroltna/JullZet-
rol; Subtrecho: Uaull - Pinhões. Segmento: km 231.0 ao km 282.0,
PNV: 235BBA0250. 235BBA0254; em conformidade com o Projeto
Executivo de Engenharia para Construção dc RodovillS Rurais. vi.

P::'.t:.i: ~~v~i1n~~~7~it20dt3i~u~~~~;~~'BaÀron';,a~~ 3a~~v~5 d:
28/0312013, pela Comissão da Superintendência do DNIT no Estado
da Bahia, nomeada pela Ponaria r(' 97 de 19 de julho de 2012,
publicada no BA nO 030 de 23 a 27 de julho de 2012. As ca_
ra<:teristicas técnICas estão em conformIdade com OSdesenhos PEET
n° 237/2014 a 311/2014, que consta do Projeto Geométrico, inserto
no volume 02 _ Projeto de Execução. que fica depositado no Arquivo
TécnICOdo DNIT.

~:le~çÃo ~ci,:," r:o~t~~~eJ"~:'lc~~i~ b~~?ci~;~~~~~~~
gidas pela faixa de dom!nio da Rodovia BR_235/BA; Trecho: Div.
SElBA - Entr. 13R-122/407/423/BA (Div, BAIPE) (pelrOlinalJuuei-'
rol; Subtreeho: Pinhões - Entr. BR-12ll407/423/BA (Div. BAlPE)
(petrolinalJuazeiro), Segmento km 2R2,0 ao km 357,4, PNV:
235BBA026O; em conformidade com o Projeto Executivo d~ En-
genharia para Construção de Rodovias RuraIS, viSllndo a pavlmen_
tayão da rodovia BR-235/BA. aprovado através da Ponaria n° 160 de
22/1112013 publicada no BA o' 051 de 16 a 2011212013, pela Co-
missão da Supctintend~ncia do DNIT no Estado da Bahia, nomeada
pela Portaria n' 95 de 19 de julho de 2012, publicada no BA n° 030
de 23 a 27 de julho de 2012. As características técnicas estão em
conformidade com os desenhos PEET nO31212014 a 407/2014, que
consta do Projeto Geométrico, inserto no volume 02 . Projeto de
Execução. quc fica depositado no Arquivo Técnico do DNIT.

JORGE ERNESTO PINTO FRAXE

Conselho Nacional do Ministério Público

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 9 de maio de 2014

PROCESSO C,,"'MP N" 0.00.000.00072212014.78
REQUERENTE: MA,""OEL A.l'nÔNIO SAl'.'TOS BERc'lARDO

DESPACHO
(...) Portanto. na iimbito deste Conselho Nacional, por ser

matéria estranha à sua competeocia, detcrmino O arquivamento dos
autos, nos termos do art. 12. XXX, do Regimento Intemo.

Publique-se. Comunique-se no endereço eletrônico utilizado
pelo requerente.

PROCESSO CNMP NO(}.00.000.OOO63312(}14-21
REQUERENTE: FELIPE LUIZ FEIJÓ FERRAREZ
DESPACHO
[...] Dessa forma, considerando que não foram preenchidos

os requisitos legais para a formulllÇão de consulta perante este CNMP,
dctermino o arquivamcoto do feito, noS termos do art. 12. XXX, do
Regimento Intcrno. e do Enunciado n° 0051200S. Publique.se. Co.
munique-se ao requerente no endereço eletrônico indicado

R()[)RlOO JAN01 MONTEIRO DE BARROS

PLENÁRIO

DECISÕES DE 14 DE MAIO DE 2t)14

AVOC N° 0.00.000.OOO62012(}13-71
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MIl\'1STÉR10
PÚBLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO RlO
GRANDE DO SUL
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA 00 REGO

DECISÃO
(. ..) O motivo para O pedido de avocação realizado pela

Corregedoria Nacional foi a inopetincia dos mecanismos internos de
controle do Órgão originário. Todavia, a notícia de conclusão do
julgamento naquele ilmbito induz a que se =onh~a ter a Unidade
local se desinenmbido do devcr de apreciar os fatos. inclusive aDIes de
efetuar-se a prescrição, prevista apenas para OS/2015, scgundo decisão
de fu. 409/410. Em =ão do exposto. dctermino (} arquivamonto do
feito, com base nO ar!. 43, IX, b, do RICNMP. Intime-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REOO
Conselheiro-Rc1ator

PROCESSO NO0.00.000.000522/2013_34 (PIC)
REQUERENTE: Comissão da InÍaucia e Juventude

DECISÃO
Acolho o parecer exarado pelo Dlembro auxiliar da CIJ-

Comissão da InIllIlcia e Juventude de fls. 101/102, nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de dceidir, para de.
terminar o arquivamento do presente fcito. com fulcro no artigo 43,
"b", do RICNMP. Publique--se.

LUIZ MOREIRA. GOMES JUNIOR
Prcsidente da Comi,são d<: Infãncia c Juwntude

PP N" 0.00.0(}().OOO57812014.70
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAOO DE PER.
NA.\1BUCO
RELATOR: WALTER DE AGRA JúNIOR

DECISÃO
(....) DillIlte do exposto, não conh~o do presente Pedido de

Providências, nos termos do artigo 43, IX, "b" , do RIC:-;'MP, com seu
eonsequente arquivamento. Imirne.se, nos termos do art. 41, ~ I'. inc.
m , do RICNMP. Publique-se.

\VALTER DE AGRA JúNIOR
Consolheito. Relll10r

REPRESENTAÇAo POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO N° 0.00.000.00048812014.89
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUEREl'.'TE: CARLOS JOSÉ FERREIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO púBuco DO ESTADO DO TOCA.'ITJNS

DECISÃO
(...) Sendo assim, não conh~o da presente represcntllÇão por

inércia ou por excesso de PI'IIZOe determino o arquivamento dos
aUtos. com rulcro no art. 43. IX, atinca a, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Cnn,elheiro-Relator

CONSULTA N.o 0.00.000.00038312014-20
RELATOR: LUIZ MOREIRA GOMES JúNIOR
REQUERENTE :PROCURADOR_GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE PERNAMBUCO

Este documeoto pode ser verificado no endereço eleD'Õnicohllp://www.in.!J1V~,
pelo código 00012014051600168

Documento assinado digillllmenle conforme MP n' 2.200_2 de 24mS/2001, que inslitui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil
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Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
Processo: 46208.010032/2015-82
Interessado: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
GOIÁS - CRAlGO
Assunto: Homologação de Alterações no Plano de Cargos e Salários

Senhor Superintendente,

Ao analisar as alterações apresentadas no processo em epígrafe,
referente ao Plano de Cargos e Salários dos Empregados do Conselho Regional
de Administração de Goiás - CRNGO, CNPJ 00.299.388/0001-73,
anteriormente homologado por esta SRTE/GO sob o número
46208.003827/2014-53, publicado no Diário Oficial em 16/05/2014, seção 1,
página 69, verificamos que o mesmo encontra-se de acordo com as exigências
da Portaria Ministerial nO2, de maio de 2006 e suas alterações.

Assim, após análise favorável das alterações do Plano de Cargos e
Salários dos Empregados do CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS - CRNGO, esta seção conclui que o mesmo
encontra-se apto à homologação.

Desta forma, encaminhamos o processo para o Gabinete do
Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em Goiás, para que se
proceda à emissão do despacho homologatório e envio para publicação no
Diário Oficial da União.

Goiânia, 27 de novembro 2015.

~~ reeC;Y
~I;rcio

SRTE/GO - SERET



fi)
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE GOIÁS
Av. 85 n° 887, Edifício Gcncbra- Setor Sul Goiânia- 00

Telefones: 3227-7001/3227-700217003

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Em 30 de novembro de 2015

Processo n° 46208.010032/2015-82 - Nos termos do pronunciamento da Seção de Relações do

Trabalho, conforme análise e parecer técnico às fls. 241 e usando da competência que me foi

delegada pela Portaria SRT n° 2, de 25 de maio de 2006, publicada no D.O.U. de 26 de maio de

2006, HOMOLOGO as alterações do Plano de Cargos e Salários dos Empregados do

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS - CRA/GO (CNPJ nO

00.299.388/0001-73), anteriormente homologado sob o Processo nO 46208.003827/2014-53

(Publicado no DOU de 16/05/2014, Seção I, Página 69), ficando expresso que qualquer alteração

a ser feita no presente Plano, para ter validade, dependerá de prévia aprovação deste Ministério.

~ ~ ~ ---"."SEBASTIANA DE OLIVEIRA BATISTA
Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em Goiás

Substituta

Um



JORGE llASTI)S
I)irelor-Oeml

FLÁVIO PERCIO ZACI1ER.

FLÁVIO PÉRCIO ZACHER.

UF.TIFlCAÇÃO

Ministério dos Transportes

N° 229, terça-feira, I de dezembro de 2015

SUPERINTENI>f:NCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

l'OlnAIUA;'lI' 191!,DE 25 m: NO\'I,;~lIlRO Dl:; 20lS

PORTARIA;'lI' .99, DE 1~ DE ]l;O\'EI\IBRO DE 2015

AG£:NCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N' 4.938, lll<: 19 1)£ f\On:MBlm DI-: 2015

O Superinlendenlc Regional 00 Trab.llho e Emprego no Eslado
do Rio Gl1\ndc do Sul, tendo em vista o que consta nO processo n."
462l8J11 5203120 15-41, noo Icnnn&do dcspaeho cxnrndo nOprnccs~o em
epigmfe e usanoo da eompelência delcgada pela Ponaria SRTiN." 02, de
25 dc n",io de 2006, publicada na Scção 11do Diário Oficial da Uniiio, de
30 de maio dc 2006, ahel'ada pela POMariaN." 05. de::'O de novembro de
2008 e pela POllaria N." 06, de 26 dc janeiro de 2010

HOMOLOGA a, alleraçf;es no Plano dcCargos, Carreira, e Sa-
lários do SESCOOPIRS - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM DO COOPERATIVISMO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, inscrilo no CNPJ sob o." 10.510.590/0001-%, e,tahelecido oa ci_
dade de Porto Alel,.,.e, na Rua Féli. da Cunha, n" 12, Aairro FlorCSlll,
fie"nd" expres", que qualquel' alternção a ser feila no Pl"no dependerá de
prévia aprovnção dcsta Superintendcncia.

o Sup.erintendenle Regional d" Trabalho e Emprego no Estado
<lo Rio Grande 00 Sul. lendo em vista" que con"a "O processo li."
462 18.01520 1/20 15-5 I, nos lennos do despacho exarod" no proce",o em
epigmfe e usando da competéncla dclCimda pela Pormria SRTIN." 02, dc
25 de muio dc 2006, publieada n" Seção II do Diário Oficial da União, de
~Ode maio de 2006, allerada pela Portaria N," 05. de 20 de novembro de
2008 e pela Portaria N." 06, de 26 de janeiro de 2010

HOMOI.OGA as alteroções no Plano de Cnrgo<, Carrdrns e Sa_
lários <lo Sindicato e Organi~••çilo das Coopemlivlls do E,lado do Rio
Grande do Sul. OCERGS, inscrilo no CNI'J sob n." 92.685.4IiQIOOOI-19,
estabelecido lia cidade de POMOAlegre, na Ru~ Fél;x da Cuoha, n" 12,
B"irro FlofCS1", ficando exprcsso quc qualquer altemçlio a ser feit~1no
Piann dependem de previa aprovaçãn desta SlIperintendéncia.

No art. I" d" Deliberação n" 324, dc 12 dc novembro de 2015,
publicada no DOU n' 218, de 16.11.2015, seção I, pág. 122. Onde se
lê: ••...30 (Innla) parecia" ...", Leia-se: ••.../i0 (sessenta) parcclas" .••.

A DirelOl'ia da Agéncia Nacional dc Transporles Terreslres-
ANTI, nn uso de suas atribuições, fUndamenlada no Voto DMB -
068, de 2J de novembro de 2(115, no que consta do Processo n"
50500.074(10312007-00; e

CONSIDERANDO o 1r"nsilO em julgado da Ação Ordinária
n" 5016029-91.2010.404.7000, em trâmile nO Tribunal Regional da 4"
Região, resolve:

Art. I' Anular fi RC!;olllÇão ,," 2.9(,7, de 2 de dezembm de
21108, lornando sem efeito a penalidade de mulla aplicada li Con_
cessionária América Lalina Logislica Malha Pauli~la.

Art. 2' E,llI Resoluçllo entra cm vigor na data de Slla pu_
blicação

Documenl" assinado digilahnenlc confonnc MP n' 2.200_2 de 2410!lJ2001, que inslitui a
lofraestrutura de Chaves piJblieas Bra~ileira - ICP-Brasll

SEUASTI.\NA DEOUVEIRA BATISTA
Suh~I'lu1a

Diário Oficial da União. Seção

N'Ií46 • Art, I" Aprov~r o Regulamento do Plano OCA de Aposcn-
t"doria, administrado pelo Banesprcv • Fundo Bancspa de Seguridude
Social.

Art. 2" Inscrcvcr sob o ,," 201 S.IIOHi-38,no Cadastro Nacio"ai
dc PI"nos de Benefícios, o Plano DCA de Apo<enl"doria

Arl. J" Ap","ar o Conl'enio de Ade<ilo do Banco Santander
(Bra,i!) S.A., na eondiçiio de patrocinador do Plal10 DCA dc Apo,cn_
ladoria, CNI'B n.2(115.0016-38.

Arl. 4" Fixa! o prazo de alé 180 (cento e oi!entn) dias para mieio
de funcionamcnlo do referido plano.

Arl. 5" E,la Portaria enlra .'" vig"r oa dala de sua publicação

N'Ií47 _ Art. I" Aprovar O Regulamento d" l'1ono DAU de Aposen_
tadoria, admi"istmdo pclo Baoesprev - Fu"do llatIC.'Pa de Seguridade
Social.

Art, 2" Inserever &Obo ,," 2015.0017-19. no Cadas!1l>N"ciooal
de Plano, de Beneficios, ,) Plano DAB de Aposentadoria.

Art. )" Apro,"r o CorlVênio de Adesão do Banco Sanlandc'f
(B""il) S,A., na condição de palroci"ador do Plano DAIl de Aposen-
tadoria, CNPll ti" 2015JI017_I\I

Art. 4" Fixllr Opra7{Jde até 180 (eenlO e oilema) dias para inici"
de funcioname"!o do referido plano

Art. 5" E.<taPortaria entl1\ em vigor na dat~ de 'U" publícação.

o DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuiçõcs
que lhe con!cre Oart. 13 e" inciso I 00 art, 33, combinado com o art, 5",
1000< da Lei COl11l'kmen!llr o" 109, de 29 ~e lHaio de 2001, e art. 23,
inciso 1alíneas "a" e "c", d" Anexol do Decrelo n" 7.(175,de 26 de janeiro
de 2010, e lendo em vlsla a Resoluçilo CGPC n" 14, dc I" ~e oulubm de
21104,con,idcrand" a, manifcsl"çiies técnica, exaradas no Proce~", P",-
vie n"300oo,003(,12185, comando n' 389113239 ejunlada n' 405800523,
re'oh'e:

Processo n" 46208.01003212015-82 - Nos te11110sdo pronUIl-
cílllllCnlo da Seção de Rela,-õcs do Tmbalh", eo"f(,nne análise e pareeer
léenico às fls. 241 e usand" da co"'pclênein q"" "''' roi deleg,ldn rela
P"rtnria SRT 11"2, de 25 de maio de 21)11("puhlicada "O D.O,U. de 26 de
111a'Ode 2006. HOMOI.OGO a<altemçõcs do Plano de Cargo, e Salários
dos Empregadoo do CONSELHO REOlONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE GOlAS - CRAIGO (CNpJ n' 00.299.388JOO(l1.731, anlerionnenlc
homologado sob o Proce,.,o n° 46208.00382712014-53 (Publiead" no
DOU de If>ltJ5/2014,Seção I, Página 691, fical1do expres<o quc qualquer
alteração a .cr feita no presente Pia"". para ler validade, dCllend~'rá de
prévia aprovação desle Minislérin.

l'r"a'<$o n" 46208,(10412412015-23 _ Nu< tcnno< do pronun_
ciamento da Seç.~o<IcRelações do Trabalho, eooronnc anãlise e pareeer
técnico à, fls. 103, e U"'0<l0 da cnmpelêneia que me foi delegada pela
Portaria SRT n" 2, de 2S de ","io de 2006, publieada no D.O.U. de 26 de
mllio de 2006, HOMOLOGO o Plano de Carreira, Ca,"!!o, c Salário, do
Pessoal Técnicl)-Administrativo da SOCIEDADE DE EDUCAÇÀO E
CUI:rURA DIiGOIÀNIA LTDA _ FACULDADE PADRÃO {CNPJ N.
02./iR4 686100fll..(j2), !ieando e.pre.«o que qualquer allemção a ser reila
ne'Se Plano, parn ter validade, dependerá de prévia aprovação dcslc Mi-
nistério.

Processn n° 46208.004123120l5-R9 _ No, le"nos d<Jpromm-
cia111entoda S~,<;iiode Relaçõcs do Trabalho, eonfo"ne análise e parecer
léeolco i1s fls. 96, e u'anrlO da COOlrelencia que me roi delegada pela
Porturia SRT 11"2, de 25 dc maio de 2[)()6,puhlicada no D.o.lJ. de 26 de
Inaio de 2006, IIOMOLOGO o Plano de Carreira. Cargos c Salálio& d"
Pessoal Técnicn-Administralivo da SOCIEDADE MESTRA DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA DE GOIÁS SiA _ FACULDADE PADRÀO
(CNPJ N' 04.701.425/0001-89), ficando e.prcsw que qualquer allemçiio
a ser feita n,,-'~e Plano, pam ler validade, dependerá de prévia aprovaçã"
<IesleMinistério.

/SSN /677-7042

JOSÉ DE ARIMATEIA PI>JllElRO TORfU:S

PORTARIAS UE Jfl m: NOVEMBRO Ur:: 2015

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREvmtNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA r<i'f>4!õ,DE 30 DF. NOVr.~1BRO m: 2fllS

o Secrellirio de Relações dn Tra!mlho, no usn de su", atrihui-
çõc< lega;" em cumprimento à deci<ão judicial prolatada nO proec~<o
1)I)()I)('41-41.2015,5,IO.OOíl7,in!erposlo nll 7. Va", do Tmb"lho de Dm-
silia/DF do Tribunal Regional do Tmbalho dl I(I"regi:;o, eOl1sider~lndoo
preenehimen!o dos rcquisilos para a publicação do pedido de regi&lro
Sindical. dá ciéncia do r"'l"crid" pela entidadc a!mixo mcncion~d", li.
cando aberto o prMo de 30 (Irinla) dia' pam que 0&inleres.'atios fKl"am
~e manife~~r, nos lermos d~ POllaria \RI\, de 05 de julho de 2007 e Por-
laria J26. de I" dc lIlarço dc 2013

l"NI'j~".•
~n<~ Terr;torial- Mina, (]Cl1Iís: Ahadía dos Dourad"s, Água

Comprida, Aragunrí. Amp"tiL Ar,'xá, Cnch"drll Doul1lda, Campina Ver-
de, Campo Florido, Cuuápolis. Cap,uopolls. O,mcirinho. Cascalho RICO,
CcuITali,,", Comcndador Gomes, Cone,;;;,,"o das Alago,"" Ctmquistu. Co-
rnmandcl. Cnl7cim da Fortaleza. Dell", Dournduquam. ESlrcla do Sul,
I"(lntcira. Fn,tnL GIl'P;""'. Gtlrinhatii, lndianópoli,. Ipiaçu. Imi de Mi_
nas, Ilapu[!.ipe. ltuitllaba. Itl""mu. Lirucim do Oeste. Monle Alegre de
Mina( M61).leCalmelo. Nova Ponte. Palrocio",. Pcdrinilpohs. Perdizes.
Pimj"ha. Planurn"Pratn, Rommia, Sacramento, 53nl" Ju!iuna. Sanln Vi-
lóna,'Sã" Fmncisl~) de Sales, Tupac,guam. Ubcraha, Uhcrlimdw, UllIilo
de Minas c\\'~riS~ililo' ~

Calcg"ria'Prolission"I:.C,lcgori~ p",fissional da. Auxili'lre~ de
Admin;sl!"ção Escola, .it,"Ii~lhàdore& e profls&ionais de ~xlueaç"o em
""Iabcleellnento; privlld,,".de en~,"o)qLle exerçam suas alividades laoo-
m;s nJo docentes em e,L1bclêe;menlos ,,~~inMitu;çõcs privadas (Ie ensm"
que minislrem educ,,"çilobásica ê shpefior, edllllaÇilode .i,wens c ad"ltos,
ed~eaçilo profission~I, educaçilo cspeciál";'llrSÓ?!iliV , excctu.1ndo->e os
de ldJOnlllS li 'l O DIRETOR DE ANÁLISE TI,CN1CA. no uso das atribuições'I- que lhe crlllferc o art. 13 e o inci<o I do art. 33, combinado com o art. S",

Em 30 dc novembro de 20lS , " . todo. da Lci Complemen13r n" 109, dc 29 de maio de 2001, e ar!. 2J,
.. . ~ .••• inClsolalinea&"a"e"c",tloAnexoldoOecreto,,'7.075.de2Iidejatleiro

O Sccre.larlo de RclaçõC!' do Tmbalho e Empr~go, e"g:~mpn?"' de 20ll), e tcndo cm Visla" Rc,;oluç';o CGPC n" 14, de I" de outubro dc
roenl" da deels,'io. 110' aulOS do Procegw JudIcial VIJU~478:,'::~1'!04. c"Onsidemndo", n,"nife"~lçÕCSlécmcas exaradas n" Processo I're-
71.2015.403,6 1M, o"undo.d~l J.' Vara Fedeml de Salllo&; e eom lun.da1 ,,'.ic n1..300oo.l1/13('12185,comanoo n" ~R9112Rfl()ejuntada n" 4OS799676,
mentn na Portaria ~26, puhlLcadll em II de marçn de 2013 e na Nnta !;SOh-t:!("
Técn;ca 563120ISlAIP,sR'lfMl E, rC!'nlve: RESTABELECER o reglSlm ,.; "'I ,..".....,."
.,indical no SlPROEM INTERMUNICIPAL - Sindiclllo dn:s Pr~fe<.,m1'-' N' 648'." fI.,rt. I)'Aprovar o Regulmnenlo do Plano de Apo,enladmin
das Eseolns das Red.,,; Públieas de Ensino Municipnl dc Aodradlllll, A~_ Caciban, ndminlstrado ptk>..B"nesprev _ Fundo Bnnespa de Seguridade
m~uanl, Arams, AlIbal": A,~",é, lla;rel~s, <?""I?ava, Caieiras: Carap'- Social. j}JJ ~
eUlb.l, Calanduva, C'ubatao,l'erna"dopolls. rmnclsc{, Monllo, rranco da Art. 2" Inscrever s(lb.,,'O' 2015.0015-65. no Cadaslro Nacional
Rocha, HorIoUn,lia.lllmhaém,.ILlpetinlllga, Itapeva.ltapevi, Jaearei, lan- de Planos de Be"eficios, o,t>lirlo d~ A~&enladoria Caeiban.
1I,m, l~i" Lcnçúis rauIH;~1, L,mem1, Lotena, Maliín, Mongaguá, Ollri- Art. 3" Apronr o Convênio de' A'desão do Banco Sanllmtler
,,110<,Penápoli,. Prni" Gmnde. Tauhalé e Tupã, Processo de Pedido de (Bm,ih S.A., na condição de pllll6cÍliÚdqt:dcfMano de Aposentadoria
Reglslro Smdleal 46257IXJ25!lI/1007.02, CNP) nS.847.134/(ICJ(JI_~, Cllciban,CNI'lln'2015.0015-65. .., l/•.•.••"'-
pam reprcsmlar a eatcgorw dos Prof~'Ssorcs das Escolas das Rcdcs Pu- Arl. 4" Fixar o prnzo de alé 180 (ce/'ili,.roilenlll(dia& pam início
bllcas de EllsilKJMUlllcip.ll, COI11abrmlgénclll intennulllcipal 1KlSIllU- de funcionamenlo do referido plano. ". Ji li Defere o pedido de Aulori~ ••çã" Espedal
niciplos dc Andmdma, Ammq"'lm. Arams, Atibma, Avuré, UarrelO&,Ca- Art. 5' Esla Portnria en!11\em vigor na data a;;:~U~iJubl~ção. do serviço Plunaltinll de Gniás/GO _ Sãn
.apava, C~icn1l<,caraP1C.uib.a. Calanduva, CU.balií".,fcrnando.poliS, rrnn- ..,....." A . Paulo/SI' ~ e"'l'~sa Kandan!:;o TrnnspoTl~ C
cisco Morato, 1'mnco da Rocha, Hortolândia, llaohaém, lIapclin;nga,lta- JOSE ROBERT(l FERREIRA 41 Turi&m,) L1d~.
peVII, rL~pevi. lacarei, Jandml, Jaú. I.ençóis Pauli<la, l.imeLlll, LOf'ena, O
Mallio, Mongagwi. Ouonl1o,. Pemipoli" Pnua Grande, Tau!mté e Tupã, SUPERINTENDtNCIA REGIONAL EM GOIÁS k}Z"retoria da Agência Naeional de Transportes Terrestres_
no E.,,,,do de São Paulo. J:'IJ::J:rr'/~ó~sO de "la' atribuições, fundamenlada no Vnto DCN _

MANOEL MESSIAS NASCIl\iENTO MELO [)ESPACIIOS DO SVrERINTE:-'[)E~JE ;~~o~h~(;rI«cl2~~~:r;r~e:v~~15, e no que eo"sta do .'roemo n"
E", 30 de no,"embro dc 2015 Art. I' Dtferir/Ô''pl:dido de All!Ori7.'lç1ioEspccial do serv;.o

Planal!ina de GoiÍt.tGQ .'..,SãÔ'1'auloISP à empresa Kandango Trans-
porte e Turi&l1lo Lldá.1,.inslrillé.no-Q\lPJ sob o n' OJ.2J~.4J9IOOOI-
52. ~ •.. ~ tI' '":""--.

Art. 2" E&la Re&olução,fmra eh.-vigor na data dc sua pu-

",,,,'0 - <,""Ih.
JORGEí'rA€TcÓ~~
Direh)r-Gertil '--..i?

RF.SOLUçAo N' 4"-'44, m: 25 OF. r-.;O'.F.:\iBRO o,Bs
Anula a Resolu\'io ANTT o" 2,967, de 2 de
de7£mhro de 20M

O DIRETOR De, ANÁLISE TECNICA, 110uSOdus nlribuiçõcs
que lhe confere o art. 13co i"ei", Ido art. 33, eombinaoo com o ar!. 5", lod""
<IaLei Comple01enlarn' 1000,de29<1emai"de200I,eart 2J. iocisol alinea'
"a" e "e", d" Ancxo Id" Decrelo n" 7.075. de 26rlejaneirode20lfl, e lendo
cm viSlna Rcsoluç50 CGPC n" 14,de I"de outuhrode 2004, co",ideranoo as
nmllifc",taç(>c~lécnicas exara<l", no Proccssn Prcvic n" JOOOl1.003612lKS,
elllll"-ndon" 3)(9113fl50 ejutllada \1"40S80[)(190,=oh-e,

Esle documento pode ser verificlldo no endereço eietronierl hllp://www.in.!.w.hr/au1eJlUcirkleJmn1.
pelo c6digo 00012015120100116

o DIRETOR DE ANÁLISE TECNICA SUIlSTITIJTO, tiOuso
das atribuiçõcs que lhe cnnfere o art. 25 cnmbinado COmo inei,n m do
art. 33 C" art, 5", looos d" Lei Complcmentar n' 109, de 29 de mai" dc
2001, c "rt, 23. inciso I alinea "c", do AJlno I do Dc'Crclo n' 7.075, dc 26
de janeiro dc 2010, e considerando as manifcslações técnicas exarndas nO
Processo I'tcvie n" 44011.00022912015-85. comando n" 3986411\08 e
Iuoladas n' 402924691. resolve:
. Art. 1"l\ul"ri'l[lr a retimd.l de p.ltrocínio da I.ASA Pro<pecções
S,A. e da GEOMAG S.A. Prn:specçõe'üeolisica< do Plano de Benefícios
FUORO. CNPB nO2!ICl8IXJ28-29, admini,trndo pela PREVHAB Prc-
,.id~ncia Complcmentar.

Art, 2' Aprovar o "Tcnno d" Rclinlda de Palrucir"o, ec1cbrad"
enlre a I'REVIlAU Previdência Complemenlar c as palrnóoworns LA-
SI\Pro~pec',:õcs S.A. e GEOMAG S.A. Prospecçõcs Gcotisieasem 09 de
setembro <lI'2015.

Art, J" r:S1aPortaria eolra em vi~or na clulllde <ua publicnção.

~e;;,,,;;<;;,.;:::===~%ii"~'~'~<iii""""~";;'"'============J
l:",oJ,d, 1~IIIIETM-i\l' - ~,••I,,,,,,,,,In<"'",il'""" Jç i\.lm,"~";"iI,, bel''''I"" R,~i,,,,, d" Tril,,~"k, ~linci,o, "'ti" r••••"',lb. oh,E~,oo ""

\f; G"",,-MG
Iq'3(,,6JH~IlJI.J,
l0" ;,,; I

http://hllp://www.in.!.w.hr/au1eJlUcirkleJmn1.


~-•. @.il.h!.I.fiêd;4MMP.l.Fb.'&
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Goiás.
Seçãode Relações do Trabalho.
Tel.: (62) 3227-7047

OFíCIO/SERET/SRTE-GO N° 449/2015

Ao
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS - CRAlGO
NC: Samuel Albemaz
Rua 1.137, nO229, Setor Marista
CEP: 74.180-160 - Goiânia - GO

Senhor Presidente,

Informamos que as alterações no Plaoo de Cargos e Salários dos
Empregados do Conselho Regional de Administração de Goiás - CRAlGO, protocolado
sob o nO.46208.010032/2015-82, foi homologado em 30/11/2015, pelo Superintendente
Regional do Trabalho e Emprego em Goiás - Substituta, conforme publicação no Diário
Oficial da União, Seção I, página 116, de 01112/2015.

Enviamos em aoexo cópia do referido despacho e da publicação no
Diário Oficial da União.

Atenciosamente,

Goiânia, 07 de dezembro de 2015.

~~
-----É-d-e-r«íiciõ=--

Seção de Relações do Trabalho.
SRTE-GO
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